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tabela com os registros da sociedade,
bem como a constatação de que r.ão
há indícios da inexatidão da tais re-
gistros;

d) a fim de serem alcançados os
objetivos previstos na alimat "c", e
ainda facilitar a perfeita interpreta.
ção comparativa entre todos os de-
monstrativos examinados, sela feitos;
Igualmente, pelo auditor, os ajustes,
reclassificações e notas explicativas
que- se fizerem necessários. De seu
parecer constarão, obrigatoriamente
— além de referência às notas expli-
cativas — a declaração da aludida li-
mitação dos procedimentos de audi-
toria, se for o caso, e a menção da
conformidade dos registros da empre-
se com os demonstrativos examina-
dos, bem como de que nada verifi-
cou o auditor que o levasse a crer
serem Inexatos aqueles registros. Ca-
so contrário, serão feitas as ressalvas
devidas;

e) sempre que os investimentos em
empresas coligadas, subsidiárias ou
dependentes, forem significativos, o
auditor elaborará. complementarnan-
te. com as ressalvas que julgar cabí-
veis, parecer sobre balanço e demais-
tra tivo de resultados consolidados, re-
lativos ao grupo;

f) ao proceder aos ajustes e redes-
sificações aludidos, o auditor tomará
as devidas precauções de mola a que
os diversos demonstrativos contábeis
destinados ac Banco Central guardem
ertre si uniformidade quanto SM
nrincipios contábeis adotados;

g) ao examinar o demonstrativo de
resultados relativo ao mais recente
balanço de encerramento, auditor
deverá aplicar todos os proceiimen-
tos de auditoria necessários a uma
segara apreciação dos lucras relata.
vos ao período considerada, devendo
utilizar ainda procedimentos alterna-
tivos de auditoria, objetivando satis-
fatória opinião quanto à iontagem e
avaliação dos estoques do inicio do
pedalo, caso aqueles inventários nato
tenham sido por ele verificados na
ama° de seu levantamento.

XII — Os procedimentos de audi-
toria — assim entendidos anno o
conjunto . de • investigações técnicas
com o intuito de reunir coolieeimen-
tos e provas que possibilitem ao sua
ditor formar opinião sabre as demonse
traçaes contábeis examinadas — se-
rão aplicados com base aos critérios
estabelecidos pelo Instituto •ie Audi-
tores Independentes do Brasil, que nad
colidam com as normas baixadas por
este Órgão.

a

BANCO CENTRAL DO BRASIL

CIRCULAR N° 179
Comunicamos que a Diretoria des-

te Banco Central, em sessão de 11
de maio de 1972, tendo em vista o
disposto na Resolução n• 220, de 10
de maio de 1972, resolveu:	 •

I — Baixar as "Normas Gerais de
Auditoria • constara" do Capitulo I
do Regulamento anexo a esta Cir-
cular, a anani obaervadas uniforme-
mente peles auditores contábeis In-
dependentes e para os fins previstos
na referida Reso lução n° 220, de 10
de maio de 1972.

II — tasciplinur, através do Ca-
pítulo II no 1/105134 Regulamento, os
*Princípios e Normas de Contabili-
dade" que fundamentarão as peças
contábeis a serem auditadas.

III — As disposições do Regula-
mento anexo serão aplicáveis a par-
tir de 1-7-1972, para as empresas que
venham a se registrar na forma da
Resolução número 88, de 30 de ja-
neiro de 1983. No caso de empresas
já registradas nos termos da citada
Resolução, o prazo de que se trata
será acrescido de 180 (cento e oi-
tenta) dias.

Brasfila, 11 de maio de 1972. —
Francisco De Boni Neto, Presidente,
em exercício.

REGULAMENTO ANEXO A
CIRCULAR 14° 179, DE 11-5-72,

CAPITULO
Normas Gerais de Auditoria

I — A auditoria deverá ser exe-
cutada por profissional ou empresa,
habilitados para o exercido de tra-
balhas de auditoria contábil, na for-
ma das instruções baixadas pelo Ban-
co Central ao Brasil.

II — Na execução dos trabalhos
de auditoria será avaliado o sistema
contábil e de controle interno da em-
presa, como base para determinar a
confiança que neles se bossa deposi-
tar, bem como 'ixar a natureza e a
extensão dos procedimentos de audi-
toria a serem aplicados. Tale pro-
cedimentos serão estendidos até a
obtenção dos elementos comprobata-
rios necessários à fundamentação do
parecer do auditor.

III — Recomenda. se que a eon-
trataçao, pela empresa dos serviços
de auditor, seja feita com certa an-
tecedência, a fim de assegurar, a es-
te, tempo para plane lamento e tra-
balho de Pampo, a ser .executado an-
ta e por ocasião do levantamento
do balanço.
. IV — As empresas, quando contra-
tarem serviço de auditoria, deveio
comunicar ao Banco Central o nome

do profissional ou firma contratada.
Sempre que houver interrupção na
prestação dos serviços, o fato será
comunicado através de exposição fir-
mada pela empresa, de que conste
a anuência do auditor. Este, se for
o caso, relatará ao Banco Central,
funciamentadamente, a sua discor-
dância quanto à exposição apresen-
tada.

V — Dos pareceres de auditoria
destinados a satisfazerem exigências
regulamentares do Banco Central,
constarão obrigatoriamente:

a) indicação da data ou periodos
compreendidos pelos documentos con-
tábeis examinados;

b) menção de que o exame foi ela-
borado de acordo com os principies
de autoria e Contabilidade geralmen-
te aceitos, aplicados com uniformi-
dade em relac•to soe exercidos ante-
riores;

e) declaração de que na opinião do
auditor, os documentos contábeis exa-
minados refletem, adequadamente, a
situação económico-financeira da em-
presa à data do balanço e o resultado
das operações no período examinado,
ou ressalva, se houver;

cl) as ressalvas, se for o caso, quanto
ao trabalho elaborado, sempre que, por
qualquer razão, as demonstrações con-
tábeis não possibilitarem uma inter-
pretação adequada da situação econó-
mico-financeira e dos resultados da
empresa;

e) local e data do parecer;
1) assinatura do auditor, classifica-

ção profissional e número de registro
junte ao Conselho Regional de Conta-
bilidade.

Obseruaglio: Além do parecer tradi-
cionalmente elaborado conforme os in-
C1301: a a 1 supra, será indispensável
declaração de que o exame foi efetua-
do de acordo com as exigências do
Banco Central do Brasil:

VI — No caso de parecer com res-
salvas, o auditor deverá discriminar
com clareia sua natureza, citando as
razões que o levaram a fazê-las e,
sempre que possível, o .correspondente
efeito na demonstração examinada.

VII — Deverão ser, também, objeto
de ressalva no parecer do auditor, as
mudanças na aplicação dos preceitos
de contabilidade que — embora sem
afetar substancialmente o resultado
do exercício em que ocorram — pos-
sam,. na opinião do auditor, influen-
ciar ponderavelmente o resultado do
exercido seguinte.

VIU — O auditor substituirá seu
parecer por relatado circunstanciado

sempre que não obtiver comprovação
suficiente para fundamentar sua opi-
nião sobre as demonstrações contábeis
tomadas em conjunto, como, por
exemplo, limitação imposta à extensão
de seu exame, ou à existência ele fa-
tos inusitados causadores ae incerte-
za sobre determinada situaela que
se concretizada, afetara mibstancial-
mente a posição exposta pela demons-
tração contábil examinada.

IX — O auditor emitirá perecer
contrário quando, no exqjne procedi-
do. verificar efeitos que; na sua opi-
nião, comprometam substaacialmente
as demonstrações contábeis examina-
das, a ponto de não serem aificientes
ressalvas ao parecer.

X — O programa de militaria In-
cluirá os procedimentos necessários a
permitir, ao auditor, constatar e exa-
minar eventos ou transnaões subse-
quentes à data dos demonstrat vos
contábeis que possam te, sobre eles.
efeitos significativos, •

XI — Quando este Bancc Central
exigir balanços relativos a nata de
1" (um) exercido social, serão obser-
vedos os seguintes critérios;

a) a fim de possibilitar n perfeita
entendimento da extensão da respon •
sebilidade assumida pelo auditor, de-
verão ser apresentados, no balanço e
no parecer de auditoria, todas as in•
fermadaes e ajustes requeridos Para
aue os demonstrativos contábeis au-
ditados, referentes ao último exercí-
cio social, reflitam, adequadamente,
a situação patrimonial da empresa à
época de seu levantamento, bem coma
o resultado de suas operações no pe-
rindo considerado;

b) sempre que já houver aeaorrido
prazo superior a 8 meses da data do
encerramento do último balanço so-
cial, a empresa deverá levantar Da-
lenço intercalar para fins da apre-
sentação ao Banco Central, devida-
mente auditado. Na elaboraaeo des-
se documento serão observadas todos
os procedimentos de contabilidade
normais aos levantamentos de balan-
ços gerais, bem como os de tampe-
tancia do período, prevendo-se o
aprovisionamento proporcional de de-
preciações e outros gastos de periodi-
cidade anual a efetivar, e ainda a
constituição das demais provistate e
reservas, incluída a provisão para o
pagamento do Impacto de renda so-
bre os lucros do período;

c) no caso de balanços e demons-
trativos de resultados referentes a pe-
riodos que não os mencionados nas
alíneas da" e "b" retro, o auditor
poderá deixar de adotar os procedi-
mentos normais de auditoria, desde
que lhe fique assegurada a verifica-
ção da conformidade das peças corp.

CAPITULO n • , •

Normas e Principio* de Contabili-
dada,

1 — Normas de Eserituragdo
1 — A escrituração deverá Incluir

todas as operações ou transações qui
4.1tIVOlVatil, direta ou indiretamente, d

•
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/ 1) O expediente dai repartições
pilblicas, destinado tt -• publicado,
eerd recebido • na 'Seçdo de Coniiint-
doações até às 17 herde. .0 atendi-

men

to do público pela Sepdo de Re-
dação serd de 12 às 18 horas.

2) Os -originais para publicação,
oevidamante autenticados,- deserdo

datilografados diretamente, em
dois. em papel acetinado ou

noinhado. medindo 22233 eia-
metro, sem, emendas ou rasuras

dificultem a NU compreendia,
especial quando contiverem ta-

belas. •

,Orro ou omissão, urdo encaminhadas,
opor escrito, à Seção de Redação, até
o quinto dia dtil subseqüente 4
Imblicaçdo.	 REPUTEM!' a
i II) As assinaturas serão tomadas Semestre ....é... 	
no D.I.N. O' transporto por via

	

-rs '	hdrea serd contratado seParadamente •Ano ".
som a Delegacia da Empresa Bra-
&doira de Correios e Telégrafos

faliiia. Esto poderá se encarregar "1"1.-
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.LN. Neste caso o
ruminante diridnt ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forme do
*em seguinte.	 .

8) A remessa de Valores . para
assinatura, que. serei acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
apticaçdo, terd feita. ebniente por

.	 .
Serdo admit:das Mais, em tinta

prata e .indelésd, a Critério do

• 3) Q8 originais 'encaminhados d
publicaçdo não edito restituídos às
partes.

• 4) As reclamas:0es pertinentes a
Maténa retribuida, nos celsos de

PORTE ABRE° •
Mensal .. Cr$•17,00 1 Semestral Cr$ 102,00 1 Anual	 Cr$ 201,00

Ar. amr.Ro Avulso
z= O preço do número ~Zoo figura na olitiona pdgina de Cada

exemplar.	 • •	 "
"	 O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, sé do

dedão ano, e de Cr$ 0,01 por ano. se de anos anteriores.	 •

• EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL • •

DIMITOR-MILRAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA•
zunira DO •areveço oa Pumoo•çllae	 ~moa o• seção na euzaação

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO • FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO  OF CIAL
=IÇA° e — PAFrra

imas destinado II rublicaolio doe atce da administração descentralizado
ImpreSao nes oficina do Departarrento de . Imprensa Nacional

BRASILIA.-

914

PARTICULUES
Cr$

0..••• Cr$
Exterior

ASSINATURAS

	

-I	
Puas. =rama

30,00 Semestre 	 • e Cr$
130,00 1Ano 	 ., 	 s • • ..* Cr$

	

1	 Exterior
65.00 4220 * *T .	 • I:* t ei$ mio

• iniciardo sempre no primeiro dia Ira
do mel subseqüente. O pedido de
ponto aéreo poderd ser mensal, as-
munirei ou anual. O prazo das 1133i.

22.50 naturae para o Exterior é somente
amua e não havérd transporte per

45,00 via aérea.
10) A renovado deserd ser solici-

tada com antecedentes' as $0 dias do
venetmento da assinatura a do porte
aéreo. Vencidos, urdo tapemos ta-
dependentemente de avitoirdvio." I

11) . *Para receberem os sitplemen.
foi às edição dos Ondas oficiais, os
aseinantes deserdo solicitd-loa no ato
da assinatura.

lir) Os pedido .de aesinaturas
servidores devem ser encaminhado*
com comprovante de ous situação
poloional.

cheque ou vate postal, em favor go.
Tesoureiro do Departamento de !mo
prensa Nacional. Quanto ao

de porte aéreo,	
costr‘-i

legacia Jtagioaal da Empresa Drasaki
to	 reo, em favor da Der,

leira de Correios e Telégralos ma!
Bratiga.	 • ,

7) No caso de pork atroo para
Medida& não servida por esse
de transporte, a Delegada
da Empreita Brasileira de Correios
Teiígrafos em Brasiiia 86 obriga e,
completar o encaminhamento ao- dem . •
tinatdrio- por outras vias, independeo-
temente de acréscimo na preço.

1) A Magda" Regional da Em"•
presa • Brasalra de Correios e rd&
grafe* em Brasilia reserva-a, o di-
reito de reaftiatar Os Seita PrePost
OSSO de elevação de tarifas colner-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.	 .

O. pratos da ~imatura p0.
dirão NP '14MIUÉ/Til OU anual e 80

responsabilidade da própria empresa
o ou modifiquem ou. possam vir a
modificar, imediata ou remotamente,
á composição do seu património, tan-
to positiva como negativamente.

II — Az receitas, custos e despesas
da sociedade sexto escriturados com
base no regime de competência.

UI — A escrituração deverá obe-
decer ao contádc. neste Regulamento
e aos demais preceitos de contabili-
dade geralmente aceitos aplicados
uniformemente através do tempo.

IV — A escriturado poderá ser
descentralizada; neste caso, cada de-
pendenda possuirá escrituração inó-
pia com todos os livros legais e tec-
hicamente (eletreto.

•2. ~os de Aunado, Amortizei-
saçdo e Depreciado dos Elementos
Patrimoniais para efeitos de Ba-
lanço.

I — Os bens destinados à
• do do objeto social deverãorate:is:o de eiquisição, fabricação ou

. Na avaliado doe que se
desgastam ou depresdam cosa o uno
Ou pela ação do tempo ou de outros

• fatores, atender-ao-á à desvalorização
respectiva, mediante provido para.
depreciação, constituída em cada ba-
/ançQ e acumulada até atingir o limi-
te do respectivo custo. O 'custo serál= das importando* carrespon-

eid:a écareções monetárias que
Vierem á ser escrituradas; correção

rivvIhre entretanto, será feita na
utente conta que registra as

depredações acumuladas, nos termos
das normas legais e regulamentares
em vigor..

II — As mercadorias, as matérias
primas e os bens destinadas à alie-

o, ou que constituam produtos
indústria ou artigos do comércio

da .empresa, deverão figurar pelo. res-
pecttro inventário. Cada item será
balculado com base no custo de aqui..
&Ido ou fabricação at pelo preço cie
mercado,. o • que for menort

III— Considera-se preço de mer-
cado o preço corrente de reposição.
Quando se tratar de mercadoria des-
tinada à revenda,' entender-se-á por
preço de mercado o preço liquido rea-
lizável que é o preço pelo qual arti-
go idêntico é vendido no mercado
respectivo, já deduzidas, porém, a im-
portar:eia dos impostos incidentes so-
bre a venda e parcela ia:cevei cor-
respondente às despesas e lucro ope-
racional.
•IV -- Os direitos de patentes in-

dustriais, os direitos de utilização de
obra de autor, os direitos de UM:N.
do e as marcas de fábrica ou seme-
lhantes Mo podem ser inscritos por
quantia superior ao preço de sua
aquisição ou da mu custo; este pre-
ço deverá ser, em cada exercido re-
duzido na proporção da respectiva
duração ou da diminuição da
dado.

V — As ações e os titulos- de ren-
da fixa, não caracterizados como 'par-
ticipações de caráter permanente em
outras empresas, deverão figurar pelo
custo -de aquisição ou pela sue se

-leção em Bolsa oficial. sempre que es-
ta for inferior ao preço de custo. na
lila cotados, bem como outras par-
ticipações societárias; deverão figurar
pelo seu custo de aquisição salvo se
condições conhecidas determinarem
perda de seu valor, caso em que fi-
gurarão pelo valor mais baixo esti-
mado..

VI — Os créditos a receber deverão
refletir o valor constante doa do-
cumentos comprobatórios das transa-
ções que lhes deriun origem, elimi-
nados os prescritos. Os de liquida-
ção duvidosa, deverão ser, avaliados
de conformidade com o presumirei
valor da realização, salvo se houver
previsão equivalente.

vrc -- Os créditos- de liquidado
duvidosa referidos no item anterior
serão assim considerados quando os.
devedores estiverem sob regime !a-
limentar ou concordatário. ou, se
vencidos e não liquidados em premo

IX — Relativamente aos créditos e
débito* liquidáveis com base na co-
tação de moeda estrangeira, deverão
ser adotados os seguintes critérios:

a) Berilo inscritos pela correspon-
dente Importásseis em moeda nacio-
nal, resultante de sua conversão ao
cambio vigente na data em que as
realizou • operação que constituiu o
tato gerador do mesmo crédito ou
débito;

b) por ocOusitio doa Balanças e até
a liquidação de tais créditos ou de-
bites, será constituída previsão, a dé-
bito de Lucros e Perdas (reajustada
para mais' ou para menos em cada
Balanço) em importa:mia correspon-
dente à diferença entre a taxa de
cambio adotada para o respectivo re-
gistro contábil, e aquela vigorante na.
data do Balanço. As diferenças cam-
biais que configurem resultados fa-
voráveis somente serão apropriadas
quando liquidada a operação que lha
dm origem.

c) tratando-se de constituição- de
orar!~ ou de reajuste direto de di-
vida a liquidar em moeda estran-
geira, que não seja para financia.
mento do ativo fixo, a perda cam-
tdal calculada constituir* despesa do
exercido.

X — O valor do Pando de Comérd
do poderá ser Inscrito no Ative aos
mente quando for paga importanda
correspondente a eme titulo, na aqui-
:sido da empresa à qual se refira e
por importancia pifo superior ao pred
go desembolsado. Este valor deve ser
amortizado em 5 (cinco) anos, ao
máximo.

XI — Entre os valores do Ativo;
poderão figurar as despesas de or.
ganizado e implantado da sociedad
de anónima, desde que, no total, nadexcedam de 10% (dei Per cento) do
capital realizado e sejam amortiraw
das anualmente, no prazo máximo de
5 (cinco) anos. Poderão ainda fieu.d
rar outras despesas diferidas Quandd
te tratar de pagamentos antecipados,
efetivamente, referentes a exercido@
futuros, e contas tranzitóriss e pen-
dentes, desde que 4evidaraente justk
ficadas.
•XII — Os investimentos feitos em

empresas coligadas, subsidiárias ou
dependentes (participações em cará-,
ter permanente), deverão ser inseri-
tos de forma a refletir eme as ativid
dado{ exercidas por aquelas empregou{
representamr em última análise parte
das atividades da pr6pria investido.'
ra; os resultados operacionais das ate.
;Idades- das citadas empresas devera
ser considerados para fixar a Impor.'
tancia que deve rigurar no Balanço,
como aquela correspondente a tele
Investimentos, quando- inferiores
custo.

XIII — As novas ações e cotas de
capital recebidas como bonificações
empresas coligadas. suba/Malas ou
dependentes, provenientes de aumend
to de capital dessas empresas, medi'
ante correcto monetária do seu Ati-
vo Imobilizado ou pela incorporado
de reservas devem ser inscritas pelo
respectivo valor nominal. A quantia'
correspondente it contrapartida deste
registro será inscrita diretamente no
Passivo não Exigirei, em conta apron
pelada ooRte permanecerá até sua in-
corporação ao capitai da empresa, _aio

razoável, a critério do- auditor; Por
ocasião do balanço seu montante de.
verá ser 'escriturado em conta com
intitulado própria.

VII — Os créditos de liquidação
duvidosa referidos no item anterior
berilo assim considerados quando os
devedores estiverem sob regime !a-
limentar ou concordatário, ou, se ven

-cidos e ao liquidados em prazo ra-
soerei, a critério do auditor; por oca-
sião do balanço, seu montante deverá
ser escriturado em conta com intitu-
lado própria.

VIIZ — Os debites de acionistas re-
lativos ao capital não integralizado
somente poderão permanecer no Ativo
Realizável quando não vencidos ou as
vencidos no maximo há 30 (trinta)
dias.	 -

•
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•
sendo admiasivel sua distribuição so-
mo dividendo em dinheiro, nem re-
comendável a sua utilização para

compensar prejuízos. Neste último
caso, a utilização compensatória de-
penderá de prévia consulta ao Ban-
co Centrai.

XIV — Os direitos e as responsabi-
lidades contigentes ou eventuais, tais
como avais, fianças, demandas ju-
dicias e contratos onerosos a serem
cumpridos e os demais direitos, obri-
gações e situações que ainda não fa-
çam parte do património, mas que
imediata ou remotamente, possam vir
a afeta-lo, Positiva ou negativamente,
devem ser registrados em Contas de

•Compensação, até o momento de sua
extinção ou de sua efetiva transS)r-
mação em parcela do ativo ou do pas-
sivo do Balanço. As obritrações de
garantia devem ser registradas no
Balanço, ainda que subsistam cor-
respondentes direitos de regressa.
Quando os registros previstos noite
Item não forem feitos por meio de
contabilização, ou ' quando seu mon-
tante e 'ou circunstancia eine:dal o
aconselharem, deverá, ser feita refe-
rencia expressa a tala responsabilida-
des e direitos, em notas explicativas
anexas ao rialanço.

XV — São proibidas as compensa-
ções do saldos devedores e credores,
oriundos de operações diferentes.

8 — Critérios Gerais para a For-
mação de Reservas a Provisões

I — Além das reservas e provisões
determinadas ou facultadas por re-
gulamentos especificos, é recomendá-
vel-a formação de outras destinadas a
garantir o prosseguimento normal
das atividades da empresa.

II — No balanço de encerramento
• de cada exercido será constitulds,

obrigatoriamente, provirão destinada
06 pa gamento do imposto de renda
incidente sobre ou lucros apurados

•no exercício balanceado. O pagamen-
to do imposto, no exercício seguinte,
será levado para débito da conta que
registrou a provisão.

rir — No caso de a empresa optar
por aplicação alternativa do impos-
to de renda, nos termos das normas
regulamentares em vigor a parcela
correspondente á aplicação em incen-
tivos Mio será considerada para a for-
mação da provisão referida no Item

4 — Critérios Gerais 'para' Cias-
silicaodo do Balanço Patrimonial

I— O Balanço Patrimonial deverá
demonstrar adequadamente a situa-
ção patrimonial da empresa na data
do seu levantamento, bem como a res-
pectiva situasse.* financeira e os re-
sultados nconOrnicos acumulados até
aquela mesma data.

II — As classificações de longo e
curto prazo deveras) obedecer o limi-
te de 180 (cc. ' e oitenta) dias. Pre-
ma maiores que o limite serão COM/-
dotados longos. A empresa poderá Mio
considerar este padrão em consonân-
cia com o seu eido operacional, de-
vendo, neste caso, indicar expressa-
mente o limite considerado, além
de prestar os, esclarecimentos neces-
sários sobre a classificação, nas notas
explicativas que acompanham o B
lanço. Qualquer que seja a dualt
cação mesmo que devidamente es-
clarecida, ela deverá ser uniforme.
Isto e, igual para realizáveis e exi-
eiveis.

III — Dos créditos a receber de
clientes deverão constar, no Ativo,
eubtrativamente, os valores desconta-
dos e a previsão para devedores du-
vidosos.	 .

IV — No Imobilizado Técnico de-
verão estar classificados as imobill-

técnicas diretamente ligadas
atividades operacionais da empresa

is como, equipamentos, instalações
industriais ou comerclaies, terrenos
ocupados por depósito ou onde se de-
;envolvam operações pertinentes ao
empreendimento (maquinaria, móveis
Marcas e patentes, veículos, imóveis,

de uso, importações em andamento,
etc), bem como as imobilizações em
andamento.

V a-- Os elementos patrimoniais que
compõem o Imobilizado Técnico de-
verso ser apresentados de modo a que
fiquem destacados o valor histórico e
o valor corrigido. Subtrativamente,
deverão constar as depreciações
acumuladas corrigidas, ressaltando-se
assim, o valor residual daqueles ele-
mentos patrimoniais.

VI — No Imobilizado Financeiro
deverão constar os investimentos rea-
lizados em empresas coligadas, os in-
vestimentos permanentes ou semi-
permanentes em outras empresas, as
aplicações realizadas por incentivai
fiscais e as cauções permanentes.

VII — No Ativo Pendente deverão
constar as despesas diferidas n1143
classificáveis em outros Grupos
Ativo.

Para facilitar a análise da
situação económico-financeira da em-
presa, as parcelas, venciveis a curto
prazo, de empréstimos a, longo pra-
zo, deverão ser classificadas no Exi-
gível a Curto Prazo.

IX — Deverão acompanhar . obriga-
toriamente, esclarecimentos adicio-
nais quanto ao capitai da sociedade.
tais como:

a) capita/ representado . por ações
ordinárias e por ações preferenciais,
e ainda discriminação das classes de
cada tipo de ação;

b) parcela pertencente a domici-
liados no exterior;

e) panela proverdents de recunue
captados com base em incentivos
fiscais;

d) valor nominal das ações. .
X — As sociedades de capital au-

torizado deverão evidenciar além das
referidas no item anterior, as impor-
%nelas correspondentes ao capital em
circulação, destacando.:

a) capital autorizado;
b) capital correspondente às ações

ainda a colorar:
c) capital correspondente Is ações

próprias adquiridas;
d) capital efetivamente subscrito.
XI — A parcela do lucro corres-

pondente à importancia aplicada na

aquisição de ações próprias da so-
ciedade de capital autorizado devera
ser evidenciada no Balanço sob a ru-
brica "Lucro Aplicado na Aquisição
da Ações Próprias"„ Quando a aqui-
sição for feita com importância pro-
veniente de capital excedente (á1•47
na colocação de ações próprias) a
parcela deve ser evidenciada sob a ru-
brica "Capital Excedente Aplicado, na
Aquisição de Ações Próprias quando
a aquisição provier de doação, a par-
cela será evidenciada sob a rubrica
"Recebimento em Doações de Ações
Próprias".

XII — No caso de as ações próprias
das sociedades de capital autorizado
serem adquiridas com ágio, o valor
deste deverá, no Balanço, ser incor-
porado ao Ativo Pendente, em par-
cela de,stscada e nele mantido até
futura vende das mesmas ações.
Igualmente se :roerdes& quando as
ações "forem adquiridas com deságio,
devendo o valor deste caso, ser In-
corporado ao Passivo Pendente.

XIII — Além do Capital Bodal edo Capital a Realizar, este última
computado subtrativamente, deverão
constar no Passivo Mio Exigível, des-
tacadamente,.em oontaa com intitu-
laçáo própria, não admitidos totais
globais:

a) reservas (Reserva Legal, Reser-
vas Estatutárias Reserva para Ma-
nutenção do Capital de Giro, Reser-
vas de ".iorreção Monetária, etc):

b) previsões (contingencials rato se
confundindo com as prods5e‘ de que
trata o item XIV seguinte);

e) capital excedente (ágio apondena subscrição, por acionistas ou ter-
ceiros, de ações da empresa):

d) lucros acumulados à disposição
da assembléia geral.

XIV — à provislis para pagamento
do finposto de Renda, bem como aque-
las que representarem apôs o encer-
ramento do balanço, desembolso li-
quido e certo, deverão ser incluídas no
Passivo Exigível.

XV — De nenhum balanço poderá
constar, seja no Ativo, seja no Pas-sivo, sob o titulo "Diversas Contas".
.ou outro semelhante importãnela eu-

penor a 10% (dez por cento) cliort
pitai social, devendo o auditor
videnclar os esclarecimentos ca veia
sempre que estiverem lançadas num
à rubrica genérica, valores significam
tivos para a mesma finalidana, ain-
da que o saldo da conia se• contenha
no limite iricialinen te referido.

XVI — Anexas ao Balanço deverão
figurar notas expi:cativas capeciald
mente quanto a:

a) modificações de sriterlos de
contabilidade Inseridas durante o
exercido;

b) critérios de depreciação adotas'
dos, quando diferentes das taxas nors
mais ou das do exercido precedente: •

c) Indicação dos prazos limite cena,
siderados pára a classificação de curm
to e longo prazo, caso o limite seja;
diferente de padrão de 180 (cento e
oitenta) dias;

d) especificação dos investimentel
realizados em outras empresas, se
significativos; deverão ser indicados
detalhes sobre a emp 'esa.na qual foifeito o investimento, quanto ao capim
tal patrimônio liquido, Meros enfa4
ridos e mutações patrimoniais durand
te o mesclei) o valor de mercado do
Investimento, no uso de essa emprega
ter as suas ações negociadas em
Bolsa:

e) indicação do preço de mercada
dos valores mobiliários a curto prazb,
na data do levantamento do Balanço,
quando significativos:

I) alterações de data de encerrad
mento do exercido contábil;

• condições doe contratos de fid
nandamento a lano prazo (corne*q
monetária, jures, hipotecas, garantiu
e detalhes sobre vencimentos) quand
do significativos;

h) °Pereçam realizadas entre num&
broa da administração e a própria
empresa, suas subsidiárias, coligadas
ou dependentes, especificando condi-,
oSee, presos e pregos, quando eignim
ficativas:

1) outros esclarecimentos reeornerim
dados pelos Auditores, ou Peia Di -retoria.

5 — Critérios Gerais para apresso.
Modo grdfica do Baiano P

at
e Demonstrativo de Resultados.• — Respeitados os casos rim queregulamentos específicos de•erink
num contrariamente (Instituições fia
nanceiras, empresas seguradores em-
presas públicas, etc), recomenda-se
que os demonstrativos contábeis das
empresas sujeitas a auditoria deter.
minada pelo Banco Centrai sejam
preparados, para efeito de divulgação
ao público, com base nos critérios
constantes das anexos 1, 2 e 3.

II — As contas que integrarem d
balanço Patrimonial de referidas em.
prezas deverão ser classificadas do
acordo com os desdobramentos previs-
tes no Anexo 1. Qualquer desloca-
mento de coibis de um para outee
grano deverá ser devidamente escla-
recido nas notas explicativas do ba-
lamo.

III Os demonstrativos de apuração
e distribuição do resultado do exerci-
do serão elaborados de acordo com
os anexos 2 e 3 conforme seja a em-
presa industrial ou comercial.

IV — Os modelos constantes dos
Anexos 1, 2 a 3 poderão ser adapta-
dos, rio que couber, para os casos que
dto se' enquadrarem perfeitamente
dentro da classificação neles prevista.-

3 — Por ocasião da publicação de
que trata o parágrafo único do ar-
tigo 99 da Lei dee Sociedades Anõ-
ninas, da remessa de demonstrativos
financeiros ti Bolsa de Valores — cri
atendimentos ao disposto na Lei no
5.589, de 3 de julho de 1970 — ou ao
Banco Central, deverão ser !embata
anexados es seouintes documentos:

a) notas explicativos referidas no
titulo 4 deste Capítulo fitem XVI); e

5) a integra do parecer do auditor
independente juntamente com a de-
claração de que trata a observação
constante do ftem V do Capitulo I
(Normas Gemia .de Auditoria) deste

to.

1

AÇÃO"
DE ALIMENTOS

LEI •iN19 5.47a — DE 25-7-1968

Oivulgação ao 1.063,

PREÇO: /Cr$ 0,23

A VENDA

Na Guanabara
Avenida Rodrigues Alves IP I.

Ag1ncia 1:
Ministério da Fazenda

Atenclie a uodidos.pelo Serviço de Reesrditillu Piül
Em Bradlia

Na sede do D.1.24.,

-	

4411111•111111111dak
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ANEXO 1

Ativo

1.6.1....	 $
1.6.2....	 $	 Cr$

o

1. Disponível
1.1 Bens Numerários
1.2 Depósitos Bancários à Vista
1.3 Titulos Vinculados ao Mercado Aberto

Z.- Realizava à Curto Prazo

2.1 Estoques
2.1.1 Produtos Acabados
2.1.2 Produtos em Elaboração
2.1.3 Materias Primas
2.1.4 Ferramentas, Peças e Material

de Manutenção
2.1.5 Materiais Diversos
2.1.6 Importações eis Andamento
2.1.7 Outros (discriminar).

2.1.7.1 .....
2.1.7.2 ......

2.2 Créditos
2.2.1 Contas a Iteceoer de Clientes

(-) Valores Descontados
(-) Previsão p/Dev. Duvidosos

2.2.2 De empresas Subsidiárias ou
Coligadas

2.2.3 Outros Créditos (discriminar),

2.2.3.1....
2.2.3.2....

2.3 Valores e Bens
2.3.1 Títulos e Valores Mobiliários
2.3.2 Bens não Destinados a Uso
2.3.3 Outros Valores e Bens (discri-

minar)
2.3.3.1...-

$	 Cr$	 Cr$

Ativo Circulante . Cr$

3. Realizava à Longo Prazo

3.1 Créditos de Clientes
	

Cr$
3.2 Créditos de Empresas Subsidiárias Ou

Coligadas
	

Cr$
3.3 Bens não Destinados a Uso

	
Cr$

3.4 Outros Créditos, Valores e Bens (discri-
minar)
3.4.1....	 Cr$
3.4.2...,	 Cr$	 Cr$

4. Imobtlizaao
4.1 Imobilizações Técnicas

Valor Histórico
(+) Correção Monetária

(=) Valor Corrigido
	

$
(-) Depreciações Acumuladas

	
$	 Cr$

4.2 Imobilizações Financeiras
4.2.1 Participações em Empresas

Subsidiárias ou Coligadas
4.2.2 Aplicações	 por	 Incentive

Fiscais
4.2.3 Cauções Permanentes
4.2.4 Outras (discriminar). 	 $	 Cr$	 Cr$

Ativo Real
	

Cr$

5. Resultado Pendente
5.1 Despesas Diferidas

	
Cr$

5.2 Outras (discriminar). 	 Cr$	 Cr$

• Subtotal
	

Cr$
8. Contas de Compensaçao 	 Cr$

Total
	

Cr$

Passivo

1. Exigível à Curto Prazo
1.1 Fornecedozaa
1.2 Empresas Subsidiárias ou Coligadas
1.3 Diretores e Acionistas
1.4 Instituições Financeiras
1.5 Provisões (Inclusive para pagamento

do Imposto de Renda)
1.6 Outras Exigibilidades a Curto Prazo

(discriminar).

2. Engtvel à Longo Prazo
2.1 Fornecedores
2.2 Emprezas Subsidiárias ou Coligadas
2.3 Diretores e Acionistas
2.4 Instituições Financeiras
2.6 Debéntures e Debentures Conversiveis

em Circulaçáo
2.6 Outras Exigibilidades a Longo Prazo

(discriminar)
2.6.1....
2.6.2.... Cr$ Cr$

3. Não Exigível

3.1	 Capital Subscrito Cr$
(-) Capital a Realizar Cr$

3.2	 Capital Excedente Cr$
3.3	 Correção Monetária do Ativo Imobili-

zado Cr$
3.4	 Reservas Legais

3.4.1	 Reserva Legal (DL 2.627)
3.4.2	 Reserva p/Manutençáo do Ca-

pital de Giro
3.4.3	 Outras	 Reservas	 Legais	 (dis-

criminar) Cr$

'3.5	 Reservas Estatutárias (Discriminar)
3.5.1....
3.5.2.... Cr$

3.6	 Reservas Livres (Discriminar)
3.6.1....
3.6.2.... Cr$

3.7	 Previsões (Discriminar)
3.7.1....
3.7.2.... Cr$

3.8	 Lucros Suspensos Cr$

4.

3.9	 Prejuizos Acumulados (Deduzir),

Pendente

-Cr$ Or$

4.1	 Receitas Diferidas Cr$
4.2	 Outros	 (Discriminar),

4.2.1.... Cr$
4.2.2.... Cr$ Cr$

Subtotal
5. Oontas de Compensação Cr$

Total Cr$

ANEXO 2
DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS

(Empresa Industrial)
1. Renda Operacional Bruta (vide nota no 1),

1.1. - Venda dos Produtos

Cr$

1.2. - Prestação de Serviços
2. Imposto Faturado (nota n9 2) Cr$

3. Renda Operacional Liquida (1-2) Cr$

4. Custo dos Produtos vendidos (nota n9 3), Cr$

5. Lucro Bruto (3-4) Cr$

6. Despesas com Vendas Cr$

6.1. - Comissões sobre vendas
6.2. - Propaganda e Publicidade
6.3. - Imposto de Circulação de Mercadorias - ICM
6.4. - Previsão p/Devedores Duvidosos
6.5. - Outras Despesas

7. Gastos Gerais cri
7.1. - Honorários da Diretoria
7.2. - Despesas Administrativas
7.3. - Impostos e Taxas Diversas (nota no 4)
'7.4. - Despesas Financeiras (nota n 9 5)
7.5. - Provisões Diversas
7.6. - Perdas Diversas

8. Depreciações e Amortizações (nota n9 6). Cr$

9. Lucro Operacional (5) - (6 a 8) Cr$

10. Rendas Não Operacionais imota n9 7) Cr$

Cr$
Cr$
Cr$	 Cr$

$	 Cr$

$	 Cr$
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N. Despesas não Operacionais

Ia. Lucro Líquido Antes do Imposto de Renda (9+10-11),

0. Imposto de Renda Pago no Período (nota n9 8)

14. Lucro Líquido ... do Imposto de Renda (nota n9 9).

115. Lucro Suspenso ou Saldo Anterior
143. Reversão de Provisões, Previsões e Reservas (nota n9 10)

16.1. - Previsão p/Devedores Duvidosos
16.2. - Provisão p/Imposto de Renda
16.3. - Outras Previsões e Provisões
16.4. - Reservas

11.7, Gratificações

18. Partes Beneficiárias

19. Provisão p/Imposto de Renda

N. Outras Provisões (nota n9 11)

121. Resultados a Distribuir 14+15+16-17-18-19-20)

21.1. - Dividendos e Bonificações
21.2. - Previsões e Reservas (nota ne 11)

21.2.1. - Reserva Legal
21.2.2. - Reserva p/manutenção de Capital de

Giro
21.2.3. - Outras Previsões e Reservas

21.3. - Lucro Suspenso ou Saldo Atual
OBS.: Para efeito de publicação, os valores que compõem o item 6 poderão

ser apresentados englobadamente.

NOTAS EXPLICATIVAS
(Empresa Industrial

1. Renda Operacional Bruta - abrange as receitas (venda dos produtos
e prestação de serviços) provenientes das operações que constituem o
objeto social da empresa industrial, definido nos estatutos, incluido
nas mesmas o valor do imposto de Produtos Industrializados (IPI) ou
do Imposto Único.

2. Imposto Faturado - corresponde ao valor total de impostos consig-
nados nas faturas de vendas (incluídos na Venda dos Produtos).

8. Custo dos Produtos Vendidos - inclui as parcelas de depreciação,
amortização ou exaustão, que constituam custo de produção.

4. Impostos e Taxas Diversos - não inclui o Imposto de Renda pago no
período nem a Provisão para o Imposto de Renda.

6. Despesas Financeiras - classificar neste grupo as despesas financeiras
com a obtenção de empréstimos ou financiamentos pela Sociedade.

6. Depreciações e Amortizações - exclui as quotas atribuídas ao Custo
dos Produtos Vendidos.

7. Rendas Não-operacionais - compreende as receitas da empresa obtidas
fora de seu objeto social definido nos estatutos. Tais receitas são
classificadas em três categorias:
- Financeiras : descontos, juros ativos, deságios e correções

monetárias provenientes de títulos de renda fixa,
depósitos a prazo ou dividas de terceiros;

- De participação: dividendos, bonificações recebidas em dinheiro,
e bonificações recebidas em ações, quando estas
forem contabilizadas como receita;

- aventuais	 : as demais rendas não operacionais.
8. Imposto de Renda Pago no Período - as empresas que não fazem

provisão para pagamento de imposto de renda deverão destacar neste
Item o montante pago no período; as empresas que costumam fazer a
Provisão de que se trata não anotarão valores neste item, informando
a Provisão respectiva no item 19.

9. Lucro liquido ... do Imposto de Renda - esclarecer se se trata do
lucro do período, apurado antes da formação da Provisão para o
Imposto de Renda, ou depois do Imposto de Renda pago no período;
para tanto, completar a denominação do item com um daqueles
termos sublinhados; no primeiro caso, o lucro líquido informado é o
mesmo do item 12: no segundo caso, é o lucro liquido informado no
Item 12, menos o Imposto de Renda acusado no item 13.

10. Reversão de Provisões, Previsões e Reservas - havendo reversão do
saldo de provisões, previsões e reservas, especificar os títulos e os
valores correspondentes.

U. Provisões, Previsões e Reservas - havendo constituição de provisões.
previsões e reservas, mencionar o titulo de cada uma com o valor
correspondente.

ANEXO 3

DEMONSTRATIVO DE RESULTAM".

(Empresas Comereiais

1. Renda uperackinal (vide nota n9 1) Cr$

1.1. - Venda de Mercadorias

1.2. - Prestação de serviços

2. Custo das Mercadorias Vendidas e dos Serviços Prestados Cr$

3. Llicro Bruto (1-2) Cr$

4. Despesas com Vencias Cr$

4.1. - Comissões sobre vendas
4.2. - Propaganda e Publicidade

4.3. - Imposto de Circulação de Mereadoriss (ICM)
- Despesas de Pessoal (nota n 9 2)

4.5. - Previsão para Devedores Duvidosos
4.6. - Outras Desriesa.

5. Gastos Gerais

5.1. - Honorários da Diretoria
5.2. - Despesas Administrativas
5.3. - Impostos e Taxas Diversos (nota n9 3)
6.4. - Despesas Finanre iras (nota n9 4)
5.5. - Provisões Diversas
5.6. - Perdas Diversas

6. Depreciações e Amortizações

7. Lucro Operacional (3) - (4 a 6) 	 Cr$

8. Rendas não Operacionais (nota n 9 5)	 Cr$

9. Despesas não Operacionais	 Cr$

10. Lucro Líquido antes do Imposto de Renda (7+8-9) 	 Cr$

11. Imposto de Renda pago no período (nota n9 6)	 Cr$

12. Lucro Líquido ... do Imposto de Renda (nota n9 7)	 Cr$

13. Lucro Suspenso ou Saldo Anterior	 Cr$

14. Reversão de Provisões, Previsões e Reservas (nota n 9 8)	 Cr$

14.1. - Previsão p/Devedores Duvidosos
14.2 - Provisão pampesto de Renda
14.3. - Outras Previsões e Provisões
14.4. - Reservas
Gratificações	 Cr$

Partes Beneficiárias	 Cr$

Provisão para Imposto de Rendi	 Cr$

Outras Provisões (nota n9 9)	 Cr$

Resultados a Distribuir (12+13+14-15-16-17-18)	 Cr$

19.1. - Divictendas e Bonificações
19.2. - Previsões e Reservas (nota n9 9'

	
$

19.2.1. - Reserva Legal
19.2.2. - Reserva p/manutençã.o do capital de

giro
19.2.3. - Outras Previsões e Reservas

19.3. - Lucro Suspenso ou Saldo Atual
.: Para efeito de publicação, os valores que compõem o item 4 poderão

ser apresentados englobadamente.

NOTAS EXPLICATIVAS

(Empresas Comerciais)
Renda Operacional - abrange as receitas provenientes das operações
que constituem o objeto social da empresa comerciai definido nos
estatutos.
Despesas de Pessoal - salários e encargos sociais do pessoal das lojas
ou rede de distribiecão, cuja atuaç -i o não tern caráter edministrativo.
Impoyros e Taxas Diversos - não incluir o Imposto de Renda pago
no período, nem a Provisão para o Imposto de Renda.
Despesas Financeiras - classificar neste Grupo as des pesas financeiras
com a obtencen de emnréstimos ou financiamentos pela Sociedade.
Rende não Operacionais compreende as receitas da empresa obtidas
fora da seu objeto social definido nos estatutos. Tais receitas são
cla,s ificadas em três categorias:
- Fznannpirn4 : descontos, juros ativos, deságios e correções

moneterias provenientes de títulos de renda fixa,
depósitos a prazo ou dividas de terceiras;

- De Participação: dividendos e bonifi eações recebidas em dinheiro
e bonificaeões em ações, quando forem contabi-
lizadas coiro receitas;

- Eventuais	 : as demais rendas não operacionais.
6. Imposto de Renda Pago no PS,,odo - as empresas que não fazem

item o total pago no período: as empresas que costumam fazer a
provisão de que se trata não anotarão valores neste item, informando
a provisão respectiva no item 17.

provisão para pagamento do imposto de renda deverão destacar neste

7. Lucro Liquido ... do Imposto de Renda - esclarecer se se trata do
lucro líquido do período apurado antes da formação da Provisão para
Imposto de Renda, ou depois do Imposto de Renda pago no período;
para tanto, completar a denominação do item com um daqueles termo&
sublinhados. No primeiro caso, o lucro líquido informado é o mesmo
do item 10; no segundo caso, é o lucro liquido informado no item 10,

imposto de Renda pago, acesace, ' Item 11.
Ft. Reversão de Provisões, Previsões e Reservas - havendo reversão dosaldo de provisões, previsões e reservas, especificar os títulos e osvalores correspondentes.
9. Provisões, Previsões e Reservas - havendo constituição de previsõee,

provisões e reservas, mencionar o titulo de cada uma com o vaiar
correspondente.
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Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

15.

16.

17.

18.
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De 18 de maio de , 1972, defertado,
na forma dos Pareceres, o requerido
nos processos,n,s:
,	 Sociedade de Crédito fmobilidrto
'	 'Aumento, de capital — Reforma
de .estatuto:	 •

A-72-850 — Verba S.A. — Crédito
Imobiliário São Paulo — De 	
Cr$ 1.900.000,00 para Cr$ 	
4.900.000,00 — A.G.E. de 17-3-72

Sociedades Distribuidoras
Alteraçáo . contratual:

A-72-1144 — Supra — DIstribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
— Instrumento de 1 de março de
1972. '•	 •
• A-72-1145 —' Supra — Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobilia-
rios Ltda. — Instrumento de. X de
maio de 1971.	 •	 •

A-72-1149 •— Comprovai — Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobi-
liários Ltda. — Instrumento de 12
de novembro de 1989

A.umento de capitai — AlteracaO.
contratual:

A-72-1143 — Supra Distribuido-
ra de Titulas e Valores Mobiliários
Ltda. — De Cr$ 55.000,00 Para •••
Cr$ 68.900,00 — Instrumento de 1.°
de março de 1971

A-72-1150 Comprova4, — Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobi-
liários Ltda. — De Cr$ 50.000,00 para
Cr$ 150.000,00 — Instrumento de 30
de dezembro de 1971

De 17 de maio de 1972: deferindo,
na praia dos Pareceres, o requerido
nos processos n.os:

Sociedade Corretora
Atunento de capital — Reforma

de estatuto :	 -
A-72-458 — Cruzeiro S.A. —,So-

ciedade Corretora de Valores — De
Cr$ 134.000,00 para Cr$ 174.200,00 —
A.G.E. de 15 de dezembro de 1971
Sociedades da Crédito, Financiamento

e Investimentos

Aumento de Capital — Reforina de
estatuto.

A-72-1197 — Novo Mundo . ft.A. —
Crédito, Financiamento e Investi .

mentos — De Cr$ 3.880.000,00 Para
Cr$ 7.500.000,00 — A.G.E. de 15 de
março e 18 de . março . de 1972

Prorroga pio do prazo da funciona-
mento: -

A-72-782 — Boum, Simonsen S.A.
-- Crédito, Financiamento e Inves-
timento — Até 21 de outubro de
1973.

INSPETORIA DE BANCOS
•

Proc. n.° DF-258-71 — O Direto?,
por deepacho de 3 de maio de 1973,
autorizou o Banco Mineiro . S.A.,
com sede em Belo.Roeizonte (MG),
a transferir a agência de Visconde
do . Rio Branco . (ma) — carta-pa-
tente número 7.798 — Para RETIDA
(m(3).

Proc. n.° 9, de 1967 — O Diretor,
por despacho de 3 de maio de 1972,
autorizou o deslocamento da agência
do Banco do Estado de Silo Paulo
S.A. com sede em Sio Paulo (SP),
instalada no canteiro • de obras da
Usina de Estreito, no município de
Pedregulho • (SP), para e, cidade do
mesmo nome.

DESPACHOS DO INSPLPTbR GERAR
Deferindo, nos termos dos Pare,.

ocres, o requerido nos processos n.gair
EM 15 DE MAIO DE 1972

" Imstahiçáo de postos,. em caráter
permanente, destinado a operar mi
climbio manual'

N.° 433-70 — 1}anco Braidleirõ de>f,
Descontos S.A. — Osasco (SP) —I r
no recinto da. Turismo, Bradem)
S.A. — Administração e Serviços em
São Paulo (SP) e em Salvador (BA).

• EM 18 DE MAIO DE 1972
Prrogaçáo do prazo de funciona.*

mento •N.° 131-87. — Cooperativa de Cré.%
dito Serrana Ltda. — Canela (R13).
— até 28 de. abril de 1973. • 	 • '

DESPACHO DO CHEFE DA DIAUO.
de 15 de maio de 1972, deferindo.'

nos termos . do parecer, o requerido..
no processo n.°:.
dinamito de capital com reforma de

Estalidos sedais
DF-290-73 — Banco Dantas Frei"

re S.A. — Aracaju (SE) — de ....-
Cr$ 510.000,00 para Cr$ 1.500.80,68
— assembléias gerais extraordináriaa
de 28 de Janeiro de 1972 e 12 de •
maio de 1972.,

oz.awcu. DE micaceDsi
•DE CAPITAIS	 ..•

DESPACHOS DO CHEFE DA
.	 •DIVRO

CONSTITUICÃO
• DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL •

EMENDA IV It 	 •

PROMULGÀDA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

Com índice Nfabético-Rankielvo

DIVULGAÇÃO R* *Aia

Preço?: Cr$ 3,50.

A VENDA
.	 .

Na Guanabara

tedie da .Vondoat Av. Rodrignea'Alvei.

••	 Agindo h
. fte.lsUzlo da Fazenda

P.atende-at a pedido. pelo Serviço de !lambida Postal

Ein Brasília
• Na sede do D .1. NI



DEPARTAMENTO NACIONAL 1
DE ESTRADAS' DE RODAGEM

7f Distrito Rodoviário Federar

_MINISTÉRIO
D' OS TRANSPORTES

- Determinar ao Departamen-
to de cadastro e Tributaçáo quat

vista o

	 pra-
ceda à regularisaçao da situaçlio ca.
destra! d

4Zootia

o aludido inuevee tendo em
 de loteamento ora

Secretario Adminis4ativo dallail)1.

N9 1.028 - Designar Tânia Chagas
Fere" Ajudante de Multigrafia,
servidor - CLT deste Inatituto, para
em caráter excepcional e transitório,
desempenhar os encargo; concernen-
tes'ada, Simbolo vado. - José Francisco de 310ará

-
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lhe confere o artigo 116, item VIII, do
Regimento do DNER aprovado peio
Decreto ne 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N'.21.050 - Designar a Patrulheiro
uivei 12-A, Otávio Nunes •cla Silva,
matricula n9 2.144.589, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer a Função Gratificada,
símbolo 7-1r, de Chefe do Núcleo da
Policia Rodoviária Federal, da Resi-
dência 21-1, deste. Distrito.

Na 21.052 - Designar o servidor Ju-
bileu da Silva Ramos, matrícula nú-
mero 2.109.260, pertecente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a Função Gratificada, símbolo
12-F, de Secretário do Serviço Admi-
rdstrativo, deste Distrito.

Na 21.054 - 1 - Dispensar o ser-
vidor. Ary da Silva Argedo, matricula
119 2.134.464, pertencente ao Quadre
de Pessoal desta Autarquia, da Fun-
ção Gratificada, símbolo 12-F, de Che-
fe do Setor de Adinipistração de Edi-

• DE 1972 .

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe ~fele a alínea `11" do artigo
25 do Regulamento' Geral. aprovado
pelo Decreto ne 68.153, de 19 de fe-
vereiro de, 1874 resolve:

Na 1.019 - Conceder dispensa a Ma-
ria da Conceição Brito da Silva; As-
sistente mime-detrativo,. referencia 10,
faixa 21, - regido pela CLT, da função
gratificada, símbolo F0-7, de Secre-
tária da Divisão de Análises do De-
partamento de Cadastro e Tributa-
ção, do extinto IBRA, revogando em
consequencia a Portaria n9 154, de 24
de fevereiro de 1970.

Na 1.020 - Revogar as Portarias
de números 589, de 20,7.71, publicada
no Didrio Oficial de 29.7.71 e a, de

	

n9 590„ cie 20.7.71, publicada no 8.7	
n9 50, de 20 de julho de 1971.

Ne - 1.021 -- Nomear Vicente Lan-
dim de Maeêdo, Advogado nível 14-C,
do Quadro Permanente desta Autar-
quia para exercer o cargo em Comia-
ato Símbolo 3-C de Chefe da Pro-
curadoria Regional da Coordenadoria
Regional do Centro Oeste - CR (04) .

O Presidente doe Instituto Nacional
de coionização a Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25 do Regula-
mento Geral aprovado pelo Decreto
n9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971,
publicado no Dúbio Oficiai do dia
2 dos mesmos mês e ano, e, tendo
em vista o contido no Of 	
CR-04-G-N9 306-72, 'resolve:

No 1 . 022 _e Nomear Preananue) de
Oliveira Gonçalves, para exercer o
cargo em comissão, símbolo , 4-C, de
Chefe da Divisão Estadual Tecnica
de Goiás, da Parte Permanente de
Quadro de Pessoal deste inseituto
transformado pelo Decreto n' 69.532,
de 10 de novembro de 1971.

O presidente do instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "te' do artigo
2e do Regulamento Golo, aprovado

PORTARIA N° 7.066 DE 13 DE
ABRIL DE 1972

O Chefe do 70 Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIlledo Artigo 116, do
Regimento do D. N. E. R., aprova-
do pelo Decreto n°68.423. de 25.3.71,
resolve:

Designar o ' servidor José Thimoteo,
matricula n° 2.100.125, pertencente ao
Quadro de Pessoal Parte Especial -
11. desta Autarquia., Para substituir o
Chefe do Setor de Transportes da Se-
ção de Coordenação Auxiliar do Ser-
viço Administrativo do 7° Distrito Ro-
doviii.rio Federal, em suas faltas ou
Impedimentos • eventuais. - Murillo
Brotas Peixoto.

PORTAR/A N° 7.078 DE 4 DE
MAIO DE 1973

O Chefe do 7° Distrito. Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do Artigo 116, do
Regimento do D. N. E. R., aprova-
do pelo Decreto n° 68.423, de 25.3.71,
e tendo em vista o constante do Pro-
cesso n° 303.588-72, resolve:

Designar o Engenheiro, Lécio José
Montes da Silva, regido pela C.L.T.
:matricula n° 1.826, para , exercer a
função gratificada, simboIo 2-F, de
Chefe do Grupo de Perícia e Avalia-
çao da ProCuradoria Distrital do 7°
Distrito Rodoviário Federal, com a
gratificação mensal no valor de Cr$
639.00 (seiscentos e trinta e nove cru-
zeiros), prevista no Decreto número
84.778, de 3.7.89, publicado no Didrio
Oficiai , Tabela II, de 4.7.60. -
rUia Breias Peixoto.

30.° Distrito Ronoviario
Federal '

PORTARIA Na 10.200 DE 27 DE
ABRIL TM 1912

O Chefe do 10Q DiStlito Rodoviário
Federal, usando da atdmição'que lhe
confere o itera VIII do artigo 116 do
Realmente do D.N.E.R., aprovado
pelo Decreto n9 68.423 de 25.3.71, e
tendo em vista o constante do pra-
cesso n9 10-D.443.670-71. resolve:-

Designar o servidor Luiz Aury dos
Santos, matricula n9 2.051.991, per-
tencente ao Quadro -de Pessoal -
Parte Especial desta autarquia para

EFri
rcer a função gratificada aímbol

de Chele da Seção Técnica d
ttnio de Fiscalização de Gravataí

na jurisdiçao deste leR.F. -- Celso
Clamardes ~tola.

Ir Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA N 9 13.097 DE 2 DE

MAIO DE 1972 •
O Chefe do 139 Distrito Rodoviã-
o Federal,'usando da atribuição.que
e confere o item vIII, do aitigo 116,

o Regimento do DNER, aprovado
elo Decreto n9 68.423, de 25.3.71,

resolve:
Designar o- servidor José Lima de

Oliveira, matricula 1.080.424, perten-

• arguia, para exercer , a função de
ente ao Quadro do Pessoal desta Au-

Substituto do Chefe do Setor de Ad-
mlnistraçâo de Edifício da Seção de
Coordenação Auxiliar do Serviço de

clministração deste /30 DE?, em suas
(altas ou impedimentos eventuais. -

Morto Antônio Bania.

£1.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 4 DE MAIO

DE 1972
O Chefe de 219 Distrito Rodoviário

Poderei, meado cias atribuiVies que

pelo Decreto ne res.10,- de 19 de
vereiro de .1971, resolve: 	 •

Na 1.023 - Nomear Hely Nunes dos
Santos. Assistente de Cadastro e Tri-
butação, referência 10, faixa B, ser-
vidor CLT deste, Instituto, para exer-
cer o cargo em comis.são. 'símbolo 6-C,
de Assistente da Divisão .Estadual de
Cadastro e Tributação da. Coordena-
dona Regional do Norte, no Estado
do Amazonas, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal deste Instituto,
transformado pelo Decreto n9 69.532,
de 10 de novembro de 1971.

N 1.025 - Desiárnar Antonio An-
drade de Souza, Pratico Fluvial, nível
13, para - exercer a Função Gratifi-
cada, símbolo 3-P, de Meie da Se-
ção de Cadastro da Divisão Estadual
de Cadastro e Tributação da Coorde-
nadoria Regional do Nor‘s, no Estado
do. Amazonas, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal deste Instituto,
transformada pelo Decrete n9 69.532.
de 10 cie novembro de 1971.

O Presidente do Instituto Nacional
de colonização e Reforma Agrária, -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo
25 . do Regulamento Geral, aprovado
pelo Decreto n9 68.153, de 19 de fe-
vereiro de 1971, e de acordo com o
disposto na EM-DASP-Ne 163, de 28
de fevereiro de .1972, aprovada Pelo
Senhor Presidente da República,, con-
forme PR-N9 1.611-72, publicado no
Diário Oficial de 10 de março de 1972,
resolve:

N9 1.027 - Designar Maria da Con-
ceição Brito' da Silva, Assistente Ad-
ministrativo, referência 10, faixa A,
servidor CLTe deste Instituto, para em
caráter excepcional e transitório, de-
sempenhar os encargos concernentes
à Função Gratificada, símbolo 5-F, de
Secretário Administrativo da Divisão
de Análises do Departamento de Ca-
dastro. e Tributação, da Parte Puma,
nente do Quadro de Pessoa/ deste Ins-

*Divislic; de Organização e Promoção
Agré.gia, do Departamento ale Projee
tos e Operações, da . Parte Permanen-
te do Quadro de Pesosal do mesmo
Instituto, tra.nsformanda pelo Decreto
n0 69.532, de •10 de novembro de 1971,
concedendo-lhe como gratificação pro
visitei& não incorporável •ao salário, a
retribuição aprovada para o desempe-
nho desses encargos nos termos da cie
tada EM-DASP-N9 163-72. -

PORTARIA Na 1029 DE 19 DE
MAIO DE 1912

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25
do Regulameinto Geral, aprovado pelo
Decreto n9 68.153, de le de fevereiro
de 19/1. resolve:

Designae o Prof. Alexandre da
Costa Rodrigues, Coordenador Regio-
nal da Cordenadorlie Regional do Nor.
deste - CR-03, para exercer as fun-
ções de Executor do Convênio cela'
brado; em 24 de janeiro de 1972, en-
tre este Instituto e a Companhia.
Eletricidade -de Pernambuco 	 	
CELPE-PE, ficando o mesmo respone
sável pelo recebimento, aplicação e
prestação de contas dos recursos libe-
cactos pelo INCRA. em decorrência do
mencionado Convênio.

PORTARIA Na 1.030 DE -11) DE
MAIO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonizaçãoe.e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 25 do Regulamen-
to Geral, aprovado pelo Decreto de n9
68.153, de 15, de fevereiro de 1971, e
publicado no Dtdrio Oficial do dia
2 do mesmo mês e ano,.

Considerando os pareceres u In-
formações do Departamento de Pro-
jetos e operações e do Departamen-
to de Cadastro e Tributação, constan-
tes do PrOeess0 INCRA-SP 2.895-70;

Considerando ,corretos . os documen-
tos, as plantas e os domai., expedien-
tes contidos no citado processo e re-
lativos ao imóvel objeto de loteamen-
to;	 -

Considerando que foram cumpridas
todas as exigências , regulamentares
estabelecidas pelo Decreto ne 59.428,
de 27 de outubro de 1966: -

Considerando, especialmente, o pro-
nunciamento e a sugestão doDiretor
do Departamento de Projetos e Ope-
rações, emitidos no Relatório INCRA-
DP-N° 27-72, de 11 de inalo de 1072,
resolve:

lidos, da Seção de Coordenação Au-
xiliar, do Serviço Adnrenistrativo, des-
te Distrito.
.11 - Designar o referido servidor

para e.xercer a Função Gratificada,
simiano 21-F, de Secretário do Ser-
viço de Operações, do 219 Distrito Ro-
dotiario Federal.
Na . 21.056 -Designar o servidor

Ednnuedo Lemos Guerreiro, matricula
ne2.084.313, pertecente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para desem-
penhar a função de Substituto even-
tual em sues faltas ou impedimentos,
de Chefe do - Serviço de Operações,
deste Distrite.

Na 21.051' - Designar o servidor
Jaçu Silveira de Carvalho, matricida
ne 2.109.120, pertecente ao Quadro de
Pessoa/ desta Autarquia, para exercer
a função de Substituto eventual em
suas faltas ou impedimentos, do Che-
fe do Setor de Fiscalização da Recei-
ta, da Seção Financeira, do Serviço
Administrativo, deste Distrito. -
.étristdteles Guilherme de Aradfo.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE- CO-

' LONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA

PORTARIAS DE 19 DE MAIO

fe-

- Aprovar, para o fim especial de
formação de 74 raios de recreio, de
acordo com as plantas anexas ao men-
cionado processo, o projeto de lotea-
mento denominado Sítios Gramado,
com 74,77 ha, parte integrante do
móvel de 212,40 ha registrado nesta

Autarquia seis o código 41 09 007 51 008,
localizado no município de Campinas,
no Estado de São Paulo, e de proprie-
dade de Maria Helena de Camargo
Rodrigues e Maria de Camargo Da-
lia, conforme transcrições números
54.9-45 e 54.944, Livro 3-AY, fls. 175 e
Levbe 3-AY, tia 173, ambas de 8 de

tituto, transformada pelo Decreto n9 outubro de 1068, do Registro de Imd-
69.532, de 10 de novembro de 1971,
concedendo-lhe, como gratificação
provisória não incorporável ao salá-
rio, 'a retribuição aprovada para o de-
sempenho desses encargos nos termos
da citada EM-DASP- 1e9 163-72.

vela da Comarca de Campinas, na-
quele Estado:

Ir-Ressalvar que apresente tpro-
vaçáo não abrange a área, remaria- -
cente do imóvel, correspondente a ,
/37,63 ha;
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MINISTÈRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
INSTITUTO JOAQUIM NABUCO

DE PESQUISAS SOCIAIS

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO
DE 1972

O Diretor Executivo do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas SOCia n S,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento, (Decreto
n9 50.433, de 10 de abril de 1961 ar-
tigo 37, e de acordo com a Tabela de
Gratificação de Gabinete aprovada e.m
4 de julho de 1967. pelo Exmo. Sr.
Presidente da República. em Exposi-
ção de Motivos do DASP, n 9 504-87.
publicada no Diário Oficial de 7 de
julho de 1967, resolve

N9 36 — Designar Angela Cristina
Cicco de Albuquerque, sem vinculo
com o Serviço Público, para exercer
a função de Auxiliar desta Diretoria
Executiva com a gratificação mensal
de Cr$ 385,00 (trezentos e oitenta e
cinco cruzeiros) correndo 4 despesa
tt conta do Elemento 3.2.7,2 — 01.2
— Despesas Variáveis com Pessoal Ci-
vil — 01.2.3 — Gratificação pela Re•
presentação de Gabinete, do Plano de
Aplicação do corrente exercício finan
ceiro.

N9 37 — Designar Gloria Maria de
Oliveira Guimarães, sem viculo com
o Serviço Público, para exercer a fun-
ção de Auxiliar desta Diretoria Exe-
cutiva com a grati ficação mensal de
Cr$ 578,00 (quinhentos e setenta e
oito cruzeiros) correndo a despesa à
conta do Elementos 3.2.7.2 — 01.2 —
Despesas Variáveis com Pessoal Civil
— 01.2.3 — Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete, do Plano de
Aplicação do corrente exercício fi-
nanceiro.

PORTARIA N 9 38 DE 13 DE
MARÇO DE 1972

O Diretor Executivo do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais.
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento, (Decreto
n9 50.433, de 10 de abril de 1961. p,..
tigo 37), e de acordo com o Decreto
n9 60.271, de 24 de fevereiro de 1967,
resolve:

Designar Tereza Guadaenano Re-
zende Braga, Arquivista, Nível 7. en-
quadrada de acordo com a Lei núme-
ro 4.069-62, para responder -eelas fun-
ções de Encarregado de Relações Pú-
blicas, Símbolo 9-F, enquanto se pro-
cessa a Reforma Administrativa des-
te Instituto, ficando sem efeito a por-
taria n9 25 de 1 9 de acosto de 1967
na parte que diz respeito a mesma
funcionária.

PORTARIA No 40 DE 10 DE
MARÇO DE 1972

O Diretor Executivo do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento, (Decreto
n9 50.433, de 10 de abril de 1981 ar-
tigo 37), resolve:

Designar Carlos Alberto Farias de
Azevedo para responder pelo expedi-
ente do Departamento de Antropolo-
gia durante o impedimento do antro-
pólogo Waldemar de Figueiredo Va-
lente, titular do cargo.

PORTARIAS DE 4 DE MAIO
DE 1972

O Diretor Executivo do Inetituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento, (Decreto
ri9 50.433, de 10 de abril de 1981, ai-
tigo 37), resolve:

N9 45 — Exonerar, R pedido, L) ba-
charel Aguinaldo Lyra das Unções
de Chefe de Gabinete da Diretoria
Executiva, da Tabela de Representa-
ção de Gabinete aprovada em 4 de
julho de 1967 pelo Exmo. Sr. Presi-
dente da República em Exposição de

Motivos do DASP de n 9 504-67 pune
cada no Diário Oftetal de 7 de julho
de 1967.

N9 46 — Exonerar, a pedido, Enio
Márcio Fonseca Campeio dos Anjos,
da função de Assessor da Diretoria
Executiva, da Tabela de Representa-
ção de Gabinete aprovada em 4 de
julho de 1967 pelo Exmo. Sr. Presi-
dente da República em Exposição de
Motivos do DASP de n9 5e4-67, publi-
cada no Diário Oficial de 7 de julho
de 1967.	 -

PORTARIA N9 47 DE 15 DE
MARÇO DE 1972

O Diretor Executivo do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento, (Decreto
na 50.433, de 10 de abril de 1961, ar-
tigo 37), e de acordo com a Tabela
de Gratificação pela Representação
de Gabinete aprovada em 4 de julho
de 1967, pelo Exmo. Sr. Presideete
da República em Exposição de Moti-
vos do DASP n 9 504-67, publicada no
Diário Oficial de 7 de julho de 1967,
resolve:

Designar o bacharel Frederico Edu-
ardo Pernambucano de Mello, para
exercer a função de Chefe de Gabi-
nete da Diretoria Executiva com a
gratificação mensal de Cr$ 1.440,00
(hum mil quatrocentos e quarenta
cruzeiros), correndo à conta do Ele-
mento 3.2.7.2. — 01.2 — Despesas
Variáveis com Pessoal Civil — 01.2.3
— Gratificação pela Representação de
Gabinete, do Plano de Aplicação des-
ta Autarquia, referente ao corrente
Exercício Financeiro.

PORTARIAS DE 15 DE MAIO
MARÇO DE 1972

O Diretor Executivo do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso das atribuições que lhe sao
conferidas pelo Regimento, (Decreto
n9 50.433, de 10 de abril de 1961 ar-
tigo 37), resolve:

N9 48 — Exonerar, a pedido, Gleide
Guimarães Carneiro, Auxiliar de Pes-
quisa da Tabela de Pessoal Regido
pela Consolidação das Leis do Tra
belho (CLT), da função de Assessor
da Diretoria Executiva, prevista ne
Tabela de Gratificação nela Repre-
sentação de Gabinete, aprovada em
4 de julho de 1967, pelo Exmo. Sr.
Presidente da República em Exposi-
ção de Motivos do DASP, n 9 504-67,
publicada no Diário Oficial de '1 de
julho de 1967.

N9 49 — Reintegrar Gleide Guima-
rães Carneiro, Auxiliar de Pesquisa,
na Tabela de Pessoal regido pela Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT),
em virtude do disposto na Portaria
n9 48, desta data. — Fernando cie
Mello Freyre.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIA N9 64, DE 3 DE
MAIO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no exercício da atri-
buição que lhe confere a legislação
em vigor, resolve:

Dispensar a servidora Marly Men-
donça Felix Gonçalves das funções
des ubstituta, para as quais fora de-
signada pelas Portarias números 74,
de 13 de julho de 1966 e 116, de 10
de dezembro de 1968, em face de sua
designação para outra função. —
Gilson Salomão.

Proc. 3.148-72 — Neuza de Oliveira
Gomes da Silva — Em cumprimen-

to ao despacho exarado pelo Magní-
fico Reitor, Professor Gilson Salomão,
no Processo que trata da acumulaçao
de cargo de Médico Especialista I;
Nivel XVII, da Unidade Sanitária
"Dr. João Pereira da Rocha Lagoa",
Secretaria de Estado da Saúde, Minas
Gerais, e Professor Assistente do De-
partamento de Medicina da Criança,

.da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade Federal de Juiz de Fora, °eia
Doutora Neuza de Oliveira Gomes da
Silva, a Comissão abaixo aesinada
após analisar detidamente cana peça
do processo, chegou à connusao de
que há perfeita eorreeição de maté-
ria.

Tendo em vista o n...rario que a re-
ferida Doutora cumpre na Unidade
Sanitária "Dr. João Pereira da Ra-
cho Lagoa", declarado nas fls. 3: de
segunda a sexta-feira, de '1 (sete) as
11 (onze) horas, e-.o horário que cu .n-
pre na Faculdade de Medicina, decia-
rado nas fls. 4: segundas, quartas e
sextas-feiras, de 13 (treze) às 15
(quinze) horas; terças-feiras, de 13
as 17 (treze, dezessete) horas; quin-
tas-feiras, de 14 (quatorze) ás 16
(dezesseis) horas, a Comissão abaixo
assinada é de

Parecer

que- é licita a acumulação de cargos
acima discriminados, por haver cor-
relação de matéria e compatibilidade
horaria.

Juiz de Fora, 10 de maio de 1972.
— Ramon Expedito de Castro, Presi-
dente — Odilon Rezende Pearam —
Antônio Zaidan.

Proc. 2.479-72 — Pedro Duarte Ga-
burri — Em cumprimento ao despa-
cho exarado pelo Magnifico Reitor,
Professor Gilson Salomão, no.Procea-
so que trata da acumulação de cargo
de Professor Assistente, em Regime
Especial de 'I'. 24, do Instituto de
Ciências Biológicas e de Geo-Ciências
da Universidade Federal de Juiz de
Fora, e Professor Assistente da Dis-
ciplina de Gastrenterologia, Departa-
mento de Medicina do Abdome, ca
Faculdade de Medicina da Universi-
dade Federal de Juiz de Fora, pelo
Doutor Pedro Duarte Gaburri, a Co-
missão abaixo assinada, após anali-
sar detidamente cada peça do proces-
so, chegou à conclusão de que há
perfeita correlação de matéria.

Tendo em vista que o horário do
referido Doutor, referido nas fls. 2;
segundas, quartas e sextas-feiras. de
13 (treze) às 16 (dezesseis) horas;
terças, quintas esábados, de 7 às 12
(sete, doze) horas, e o declarado nas
fls. 3: segundas, quartas e sextas--
feiras, de 7 (sete) às 11 (onze) ho-
ras, cumprido na Faculdade de Me-
dicina, são compativele, a Cemissee
abaixo assinada é de

Parecer

que é licita a acumulação de cargos
acima discriminados, por haver cor-
relação de matéria e compatibilidade
horária.

Juiz de Fora, 11 de maio de 1972.
Hiram de Paula Ribeiro, Presiden-

te — Haroldo Dias — José Carlos de
Oliveira Teixeira.

Proc. N9 2.258-72 — Vicente Rozau-
ro Vidal — A Comissão composta
pelos Professores abaixo-assinados,
instituída pelo Magnifico Reitor,
para julgar o Processo n9 2.258-72 —
Acumulação de Cargos do Professor
Vicente Rozauro Vida!, decidiu o se-
guinte:

1 — Há perfeita correlação de ma-
térias entre o cargo de Médico do
IPSEMG, com atividades no Posto
Regional Médico Odontológico, em
Juiz de Fora, exercendo .a especiali-
dade de Ginecologista e Obstetra e o

cargo de Professor Assistente de Gi-
necologia do Departamento de Medi-
cina Uro-Genital.

2 — Há perfeita compatibilidade
horária nos dois cargos exercidos pelo
referido professor, ou sejam: No De-
partamento de Medicina Uro•-Genital
— de 2' a 6' feira, de 13,00 às 15,00
horas e sábado, de 8,00 às 10,00 horas.

No IPSEMG — de 2" a 6' feira, de
7,00 às 10,00 horas.

Juiz de Fora, 11 de maio de 1972. •
— José Muril/o Netto — Jestis de
Freitas Masini — Aurora Maria de
Paula.

Proc. 2.254-72 — Ronaldo Ferreira
— Em cumprimento ao despacho
exarado pelo Magnifico Reitor, Pro-
lessor Gilson Salomao, no Processo
nue trata da acumulação de cargo de
Médico Endocrinologista do Instituto
Nacional de Previdência Social
(INPS) e Professor Assistente, Dis-
ciplina de Semiologia, do Departa-
mento de Introdução à Medicina, da
Faculdade de Medicina da Universi-
dade Federal de Juiz de Fora, pelo
Doutor Ronaldo Ferreira, a Comisso
abaixo assinada, após analisar deti-
damente cada peça do processo, che-
gou à, conclusão de que há perfeita
correlação de matéria.

Tendo em vista o horário que o re-
ferido Doutor cumpre no INPS, de-
clarado nas fls. 2: diariamente, de 15
(quinze) às 19 (dezenove) horas, e o
horário que cumpre ha Faculdade de
Medicina, às terças, quintas e sextas-
/eiras, de 7 (sete) às 11 (onze) horas,
a Comissão abaixo assinada é de

Parecer
que é licita a acumulação de cargos
acima discriminados, por haver cor-
relação de matéria e compatibilidade
horária.

Juiz de Fora, 10 de maio de 1972.
- José Mariano Borges de Moraes,
Presidente. — Mauricio Pinheiro
Guerra — Hélio Costa.

Proc. n9 2.253:72 — Roberto Bruce
da Luz. — Em cumprimento ao des-
pacho exarado pelo Magnifico Rei-
tor, Professor Gilson Salomão, no
processo que trata da acumulação do
cargo de Médico contratado, em re-
gime de CLT, da Secretaria de Saú-
de e Bem-Estar Social, da Prefeitu.
ra Municipal de Juiz de Fora, e Au-
xiliar de Ensino, Contratado, em re-
gime de CLT, cia Disciplina de Gi-
necologia, Departamento de Médica
Uro-Genital, da. Faculdade de Medi.
eine da Universidade Federal de Juiz
de Fora, pelo Doutor Roberto Bruce
da Luz, a Comissão abaixo aesinada,
após analisar detidamente cada peça
do processo, chegou à conclusão de
que há perfeita correlação de maté-
ria.

Tendo em vista o horário que o re-
ferido Doutor cumpre na Prefeitura
Municipal de Juiz de Fora, declara-
do nas fls. 1: de segunda-feira a sé..
bado, de 20 (vinte) às 24 (vinte o
quatro) horas, e o horário que cum-
pre na Faculdade de Medicina, de-
clarado nas fls. 39 segundas, terças
e quartas, de 7 (sete) às 11 (onze)
horas, a Comissão abaixo assinada .4
de

Parecer
que é licita a acumulação de cargos
acima discriminades, por haver cor-
relação de matéria e.compatibilidade
horária.

Juiz de Fora, 11 de maio de 1972.
— Geraldo Telles Jucá, Presidente.
Alberto Aloysio Larcher de Almeida,
— Aurora Maria de Paula.

Proc. n9 2.243-72 — Luiz Quinet
Belfort de Andrade — Em cumpri.
mento ao despacho exarado pelo Mag-
nifico Reitor, Professor Gilson Sa-
lomão, no processo que trata da
acumulação do cargo de Médico do
Instituto Nacional de Previdência So-
cial (INPS) e Professor Assistente da
Disciplina de Gastrenterologia, De-
partamento de Medicina do Abdome,
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II - Existe compatibilidade .de ho- de Oficial de Administração, AI' -
rários:	 201-12-A.

ICBG - 2e8-feiras - 13:00 as /V - A partir de 30 de setembro de

da Faculdade de Medicina da Uni-
arersidade Federal de Juiz de Fora,
pelo Dr. Luiz Quinet Belfort de An-
drade, a Comissão abaixo as.saiada,
após analisar aeticiamente cada peça.
do processo, chegou à conclusao de
que há perfeita correlação de maté-
ria"

Tendo em vista o horário cme o re-
ferido Doutor cumpre no INPS, de-
clarado nas fLs. 29 de 12 (doze) às
a6 (dezesseis) noras e o horário que
cumpre na Faculdaae de Medicina,
declarado nas fls. 3: de segunda .fel-
ra a sábado, de 7 (sete) às 11 (cruel
horas, a Comissão abaixo assinada
a5 de

Parecer

que é licita a acumulação de cargos
acima discriminados, por haver coa.
relação de matéria e compatibilidade
horária.	 •

Juiz de Fora, 10 de maio de 19S2.
Acrysio Henriques de Mendonça

, Pintor, Presidente. - Mauricio Com-
p08 de Oliveira. - Haroldo Dias.

Proc. n9 2.217 - Arnaldo Luiz
Larcher de Almeida - A Comissão
lnstituida ás 11.s. 5 do Processo ina:
mero 2.217 - referente a acumula-
ção de -cargos do Professor Arnaldo
Luiz Larcher de Almeida, após exa-
me aturado do mesmo, concluiu o se-
guinte:

1 - Há perfeita correlação de ma-
'terias entre o cargo de Médico En-
docrinologista, do INPS e seu cargo
de Professor de Semiologia cio Depar-
aamento de Introdução à Medicina.
• 2 - Existe perfeita compatibilldaae
horária dos dois cargos exercidos pe-
lo referido professor, uma vez que,

• no Departamento de Intrealução
Medicina seu horário é de 3 es a 69s-
feiras de 7:00 as 10:00 horas; no

• INPS é de 12:00 as 16:00 horas, dia-
riamente e '2es, les, 683 e sábados de
19:00 às 20:00 horas.

Juiz de Fora, 1) de maio de 1972.
,.- José Edgard de Castro Teixeira.

José Mariano Borges de Moraes.
a- Hélio Costa.

Proc. 219 2.208 . - Adilson Fonseca
Barros - A comissão institinda as
:lã. 4 do Processo ii 2.208-72 - re-
ferente a acumulação de cargos do

, Professor Adilson Fonseca Barros,
após exame acurado do mesmo, con-
clui o seguinte:

- Há perfeita correlação de ma-
térias entre o cargo de Médico Espe-
cialista I do Sanatório Dr. Joe° Pe-
nido, desta cidaae e seu cargo de, Pro-
fessor Assistente da Disciplina .de Se.
Iniologia do Departamento de Intro-
dução à Medicina.

2 - Existe perfeita compatibili-
dade horária dos dois cargos exercidos
pelo professor referido, uma vez que,
no Departamenso de Introduçáo à
Medicina cumpre o seguinte horário;
aes, 4es, bes e 6es-felras - '1:00
às 10:00 horas e no Sanatório DOutor
João Penido: de 2es a 6es-feiras de
12:00 às 16:00 horas.

Juiz de Fora, 10 de maio de 1972.
- José Edgarct de Castro Teixeira.
- Francisco Ramos Filho, - Jose
Mariano Borges- de Moraes.

Ref. - Acumulação' de Cargos.
Interessado: Prof. José Dias Ibia-

Pina e Silva.
Proc. n9 2.176-72.
A ComissÉta instituída pelo Magni-

fico Reitor, Prof. Gilson Salomão,
eonstituida pelos Docentes que abai-
xo subscrevem, nesta data reunida
para julgar a acumulação de cargos
do Professor José Dias Ibiapina e Sil-
va, conforme consta do Processo ml-
Inero.2.476-72, tem a informar o se-
guinte:

I - Existe correlação de matérias,
lecionadas pelo Professor interessa-
do - Parasitologia, no Institut3 de
Ciências Biológicas e Geociências e
Medicina Preventiva, na Faculdade de
Medicina.

15:00 horas.
3es às 6e5-feiras - 7:00 às 11:30

horas.	 •
Sábados-- 7:00 as 11:00 heras.
Fac. Medicina - 2es-feiras - 9:00

às 11:00 horas.
3es a 5es-feiras - 16:00 às 18:00

horas.
6es-fe1ras - 14:00 às 16:00 horas.
A Comissão pronuncia-se iavora-

mente pela legitimidade da Acumula-
ção de Cargos do Professor Jose Dias
Ibiapina.
Juiz de Fora, 10 de maio de 1972.

- Carlos Adolpho de Carvalho Pe.
reira, Presidente. - Maria Luiza de
Oliveira Moraes. - °dai? Delgado
Messias.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA N9 190, DE 5 DE IVIAIO
DE 1972 •

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de ateibui-
çâo que lhe confere o artigo 99, ali-
nea "a", do Decreto n9 59.676, cie 6
de dezembro de 1966, resolve:

De acordo com os artigos 101, item
II, e 102, item II, da Emenda C'ons.
titucional n9 1, de 17 de outubro de
1969, e artigo 187, parágrafo único,
da Lei n9 1.711, de 28 de outuoro Ge
1952, declarar aposentado o serviciar
José de Carvalho Lopes, no cargo de
Professor Titular, EC-501, do Quadro
Único de Pessoal da UFMG, lotado
na Escola de Arquitetura, por haver
completado 70 anos de idade e 14 de
serviço público em 18 de janeiro de
1971, com proventos corresponaentes
a 14/35 (quatorze trinta e cinco avos)
ao vencimento do cargo.

PORTARIA N9 191, DE 5 DE MAIO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Gerais, no uso de suas atribuiçbes
resolve:

Promover:

No Quadro Unto do Pessoal -
Parte Permanente:

De "acordo com os artigos 29 e 33
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, combinados com . o disposto no
Decreto n9 53.480, de 23 de janeiro
de 1964.
I - a partir de 30 de setembro de

1967:
Por Merecimento:

a) Série de Classes: Mestre ae
Obras, P. 1202.

1) Francisco Firbida, da classe A,
uivei 12, para a classe B, uivei 13,
em vaga criada pelo Decreto nume-
re 60.938, de 4 de julho de 196'a
II - a partir de 30 de setembro de

1965:
l-kor Merecimento: -

,a) • série de Classes: Datilógrafo
AP-503.

1) Jorge Demétrio Júnior, da clas-
se A, uivei 7, para a classe 13, nivel
9, em vaga criada pelo Decreto nú-
mero 51.359-61.	 •

2) Maria Luiza Alphonsus de Gui-
maraens Ferreira, da classe A silvei
7, para a classe B, uivei 9, em vaga
decorrente da exoneração de Reynaa
do Martins Gonçalves.

III - a partir de 31 de março de
1966;

Por Antigüidade;

3) Clemilda da Silva Paixão, da
classe A, nivel 7, para a classe B. ui-
vei 9, em vaga decorrente do acesso
de • Vera Mexia de Azevedo á classe

1966:
Por Merecimento:

4) Walter Flrbida, da classe A.
uivei 7, para a classe B, nivel 9, em
vaga decorrente do acesso de Glória
Bruni Pôrto, à classe de Oficial de
Administração, AP-201-12-A.

5) Lourença Alvares de Andrade,
da classe A, uivei 7, para a classe
B, nivel. 9, em vaga, decorrente do
acesso de Irma Leonor Meirelles Mo-
ta, à classe de Oficial de Admi nistra-
ção, AF-201-1a-A.

V - A partir de 31 de dezembro ae
1967.

Por Antigüidade:
6) . Rony Suely Domingues Meio; e
7) Célia Maria?, Alvares da Silva.

ambas da classe A, uivei 7, para a
classe B, nivel 9, em vagas criadas
pelo Decreto n9 60.938, de 4-7.67.

Por merecimento:
8) Marly Marize Lopes,
9) Angelina Senna e
10) José do Cama Pinto de Saiu.

todos da classq A, nivel 7, para a
classe B, uivei 9, em vagas criadas
pelo Decreto n9 60.938, de 4-7-67.

VI - A partir de 30 de setembro
de 1967:

Por Merecimento:
, a) Série de Classes: Armazenista,
AF-102.

1) Gildásio Pereira Donato e
2) Nilson Benjamim aa Cruz e
3) João Alcides de Abreu, Valos da

classe A, uivei 8, para a classe B, ni-
vel 10, em vaga criadas pelo Decie-
to n9 60.938, de 4-7-67.

Por Antigdzaarie;

4) Carlos Alberto de Freitas. os
Classe A, nivel 8, para a classe B,
Silvei 10, em vaga criada pesa De-
creto n9 60.938, de 4-7-67..

Retifica çóes
Na publicação da Portaria n9 553,

de 29-11-71, feita no -Dikrio Clicsaa
de 13 de dezembro de 1971. •
. Onde se se:.
1) Raimunao Francisco • dos San.

tos, promovido por merecimento, a
partis de 30-9.67, da classe A, uivei
8, para a claase B, nivel 9, da Série
de Classes de Eletricista Instalados,
A-802, em vaga criada pelo Decreto
£19 60.938, de 4-7.67.

Leia-se;
1) Raimundo Rosário dos Santos,

promovido por merecimento, e, par-
tir de 30-9-67, da classe A• ui vei 8,
para a classe 13, uivei 9, da Serie de
Classes de Eletricista Instalador, A.
802, em vaga criada .pelo Decreto na-
'mero 60.92v. de 4-7-67.

Na publicação da Portaria 119 522,
de 11 de novembro de 1971 Seita no
Diário Oficial, de 29-11-71.
• Onde se lê:	 •

4) Arlete Domingues Veiga
Leia-se:

4) Arlete Veiga Tõrres.

PORTARIAS DE 5 DE MAIO
• DE 1972

O Reitor da ' Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribui-
ção conferida pelo art. 9 9, alinea "a",
do Decrete n9 59.676, de 6 de de-
zembro de 1966.

N9 192 - Nos termos dos arts 101,
item 1, e 102, item I, allnea 1)".
tine", cia Emenda Constitucional nú-
mero 1, de 17 de outubro de 1969, e
dos arts. 176, item III, e 178 item
III, da Lei A" 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, aposentar José Frias Fi-
lho no cargo de Servente GL-104-5,
do QUP, PP, da UFMG, lotado na Fa-
culdade de Medicina, com os proven-
tos equivalentes aos vencimentos in-

tegrais do cargo, por achar-se :hm.
pacitado para o Serviço Público, so.
frendo de moléstia grave, Incurável,
especificada em lei, segundo consta
do Laudo 119 33-70, de 10-11-70, do
Serviço de Biometria Médica da Uni-
versidade.

N9 193 - Nos termos dos arts. 101,
item I, e 102, item I, alínea "b", da
aalnenda Constitucional n 9 1, de 17 de
outubro de 1969, e dos arts. 176, in-
ciso III, e 178, inciso III, da Lei
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
aposentar o funcionário Geraldo Al-
ves Andrade no cargo de Auxiliar de
Portaria, GL-303-8-B, do QUP cia
T.:FMG, lotado na Faculdade ae Ciên-
cias Económicas, com os proveu toe
equivalentes aos vencimentos iate..
grais do cargo, por sofrer de molés-
tia grave, incurável, especificada era
lei, que o torna incapaz para o ser-
viço público, segundo consta do lau-
do médico de n9 044, datado de 23 de
fevereiro de 1972, expedido pelo Ser-
viço de Biometria Médica da UFMCI.,

UNIVERSIDADE FEDERAL:
DE PERNAMBUCO

PORTARIA N9 205, DE 4 DE ABRIL
DE 1972

. O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo
com o artigo 19, 29, item II da Lei
n9 5.315, cie 12 de setembro ci* 1967,
regulamentada paio Decreto número
61.705, de 13 de novembro de I967,.
publicado no Diário Oficial, cie 23
subseqüente, a Paulo Tavares de Li.
ma, matr. r19 1.938.592, no cargo de
Auxiliar de Portaria, uivei 8, do Qua-
dro Único de Pessoal desta Univessi-
dade, lotado no Instituto de Fileao.
fia e Ciências Humanas,

PORTARIA N9 206, DE 4 DE ABRIL
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
cie Pernambuco, no uso de suas atri-
buições, "ex vi" do disposto no pa-
rágrafo único do artigo V do Decreto
ris* 51.352, de 23-11-61, publicado no
Diário 'Oficial, de 4-12-61, combina-
do com o artigo 56, da Lei n 9 4.11as-A,
de 6-12_65, publicada no Diário Ofi-
ciai, de 10 subseqüente, e de acordo
com as instruções ministeriaas cons-
tantes cio Aviso-Circular n9 829-Br.,
de 5-1-66, resolve:

Aposentar compulsoriamente rios
termos do artigo 53, inciso I e 6 39
da Lei n9 4.881-A, de 6-12-65, a par-
tir de 17 de fevereiro do corrente ano,
Francisco Apolônio Jorge Sales, ma..
tricula n9 1.219.917, no cargo de Pro.
teasor Titular, do Quadro linico de
Pessoal, Parte Permanente, desta (MI-,
versidade, lotado no Instituto de Fi-
losofia e Ciências Humanas.

PORTARIA N 9 207, DE 4 DE ABRIL
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso de suas atil-
buições legais e estatutárias, resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo
com o artigo 53, inciso II da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, combinado com o artigo 102,
Item I, alinea "a" da Emenda Cons-
titucional n9 1, de 17-10-69, a Lula
Ferreira dos Santos, matricula núme-
ro 1.830.069, no 'cargo de Professor
Titular, do Quadro tinico de Pessoal
- Parte Permanente, desta Univer-
sidade com lotação na Faculdade de
Farmácia. __a

PO.riTARIA N9 209, DE 4 DE ABRIL
DE 1972

O Reitor da Universidade Feaeral
de Pernambuco, no uso de suas atri.
buições, "ex vi" do disposto no pa-
rágrafo único do artigo 19 do Decre-



••

Ene Brasília

Na sede dct

,CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO _

E LEGISLACÃQ 'POSTERIOR

. DIVLILGAC.A6 ,! .176

Preços . C.Z.; .8,0Q

.	 A VENDA .

Na Gitanabars

Eledlo . 21a vendas: Av. ROdrigues

Agência 1: Ministério, da Fazenda	 •
• Agência II: Palticka da Justica. r Devia/0*#

• P.-Corredor D	 Sala 311 _	 -	 .
,ateado:se a pedido& pelo Serviço de Reeral;Alia Psata/

•!:
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• POletTARIA N° 73, DE 10 DE
FEVEREIRO )211 1972.. -

O Beller da Universidade Federal
dc Rio Grande do Sul, no uso de suas
aird uições, resolve:

Ia n9 51.352, de 23-U-61, publicada
no . Diario Otiadd, de 4-12.41, combi-
nado cosa o artigo 58, da Let" =bag

-re 4.8814, de 8-11-85. publicada na
Diário Oficial, de 1.0 subsecdiente. e
de acordo com as instruções minis
Mais constantes do Aviso-Circular
20 829-Br., de 5-4-68, resolve:

Conceder aposentadoria nos *vexe
do, artigo 5E, Jacina II da Lei m
ro 4.18LA, de 4-21-85, a Paulo José
Duarte, metr. 319 1.627.382, ao car-
go de Prefessor Titular (guinda& Or-
g ceJ, da Escola de Quine.na, desta
Universidade. •
PORTARIA Nv 222, DE 14 DE ABRIL

DE 1972
O Reitor- ..da Universidade Pederal

de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições legais e estai:latadas, resolve:

Conceder dispensa ao onciat de
Edraluistra~ 121Ve1  rani Al-
ves Pereira, ; da Punção de Secreta-
rio, sintbolo 2-7, da Escola de Enge-
nharia desta Universidade, a partir
de 2-3-72,. para a qual foi designado
pela Portaria ni? 01. de 12-148: Pu

-blicada no Didrio Oficiai da União em
16 subseqúente.

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL
DE 1973

o Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso de suas atai-
Metes legais e estatutárias,•re.sohie:

)I° 231 - Designar a Oficial de Ad-
rainistracia, nivel 14-B, Dalsy Szn.th
Costa, para exercer a função ¡reti-
tude, símbolo. 9..F de Chefe da Se-
ção de Exnediente do Serviço de Re-
Sistro de Diplomas desta Reituria,
criada pelo Decreto n9 69.097, de 18
de agosto de 1971, publicado no Me-
do Oficial, de. 29 eubeeqüente.	 •

ti° 235 - Conceder exoneração a
Nivaldo Marinho Domingos, Serven-
te, nivel 5, a partir de 1 de abril de
1972, lotado na Reitoria, pertencente
40 Quadro 17nico de Pessoal, desta
Universidade.	 .

149 238 - Conceder exoneração a
Waldir Machado de Siqueira, .Com-
positor - blectlqico, nirei 9 lotado na
Imprensa Universitária, do Quadro
Cinte° de Pessoal desta Universidade,
a partir de 1- de dezembro de 1969.

N9 238 - Conceder exoneração a
José Aquiles Lourenço de Lima, Téc-
nico de laboratdrio,_ nivel 14.3 do
Quadro Calco de Pesscid, lotado no'
Instituto de ~Ondas desta Uni-
versidade, a partir de 4 de março de
1372.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL •

PORTARIA N° 1.485, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso da suaa
aalbuições, resolve:

Exonerar, a pedido, a contar de 12
de akosto de 1971, de acordo com o
ar, ac 75, item I, da Lei n° 1.711„ de
28 de outubro de 1952, o Armazenista,
AF-102.10.B, do Quadro (mico de
Pessoal- Parte Permanente, desta
Universidade, Jovino Alegre de An-
drade, matricula n° 2.201.425. .com
exercido no Instituto de Geocienclas,
da mama Universidader. - Eduardo
Z. Paraco.

PORTARIA N° 38, DE 12 DE
JANEIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso de EUZ3

atribuições, resolve:
Exonerar, a Pedido, de acordo com

o artigo -75, Item I, da Lei número
1.711, de 2& de outubro de 1952, a
partir de 25 de novembro de 1971,
do cargo de Escriturário, 57-202.105,
do Quadro rinico de Pessoal - Parte
Permanente, desta Universidade. Mi-
[Mel de Castro Braga, matricula nú-
mero 2-021.914, com exercício no Cen-
tro de Teledifusdo Educativa, da mes-
ma Universidade.	 .

.	 •
Exonerar, a pedido, de acordo cern

o artigo 75, item I, da Lei ir 1.711.
de :E de outubro de 1952. a partir
de 17 de dezembro de 1971, do car-
go de ,racriturário, AF-202.8.A. do
Quadro Union de Pessoal - Parte
Permanente desta Universidade, Nayr
Tesser matricula ir 2.024.490, com
exercido na Divisão de Obras da 34-

perintendencia Administrativa, da
mesma .Unirersidade.

--
PORTARIA kr 143. DE 13 DE

MARÇO DE 1972
• O Reitor da Universidade Pedira/
do Rio Grande do Sul, no uso de Suas
• buições, resolve:	 . •

Exonerar, a pedido, de acordo com
o disposto no artigo 75, item 1, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 1° de fevereiro de 1972, do
targo da Artífice da Ikuintenção, A-
305.8, do Quadro ertico de Pessoal -
Parte Suplementar, desta Universida-
de, Aiddino Barri. =Cicuta numero
1.072.881, cem 'verdeio no Instituto
de Artes, da mesma Universidade.

PORTARIA X° 202. DE 5 DE •
ABRIL DE 1972

O Reitor da Universidade Fedem.'
do Rio Grande do Sul, no tato de sins
atribuições, reisolve:

EXonerar,. a pedido, de acordo coin
o disposto no artigo M item I, da
Lei no 1.711. de 28 de outubro de 1914,
a partir de 2°. de março de 1972, do
cargo de Oficial de Administração,
A7 401.16.0, do Quadro Unica de
Pessoal Parte Permanente desta
Universidade, Claudio Antonio Ilud-
ido Peixoto, matricula n° 1.971.438,
tom exercício na Faculdade de Cién-
cias Econômicas, da mesma Uni ver-
sidade. - Eduardo Z. Faraco.•

ESCOLA TÉCNICA FEDERAI;
DE SANTA CATARINA

PORTARIA N° 41/C„ DE 20 DE
MARÇO DE 1272

O Presidente do Conselho de Repre-
sentantes da Escola Técnica Federei
se Santa Catarina, tendo em vista o
que consta do Proc. re, 201.490-68, de
15-3-68, do MEC, bem como a deci-
Mo do colefladrt inscrita na Ata tad.n
mero 254, de 1.3.72,resolve, coas
fundamento no art. 4°, alínea a, da
Decreto n° 68.967, de 27 de julho de
1970, e art. 90 1 2° do REI: Decreto
ri° 47.038, de 18 de outubro de 19514

Conceder aposentadoria: De acordo
como art. 176, item UI, combinado
com o art. 178, item III, da Lei ndo.
mero 1.711, de 28:10.52,

A. Melina Benjamin Duarte, ma.lricida no 2.178.592, do cargo de
Professor do Ensino Industrial 2.6o.
deo. EC408-19, do Quadro de Pema)
- Parte Especial, da ETEFESC, dO
MEC.

PORTARIA 12° 7/C, DE 29 na
MARÇO DE 1972

O Presidente do Conselho de Re-
presentantes da Escola Técnica re.
deral de Santa Catarina, tendo em
vista o que consta do Processo od..
mero 251.030, 'de 13.9.71, do ME%
bem como a decisão do Colegiado, ina4
cilia na Ata xr, 254. de 1.3.72. reeolg
vi, com' fundamento no art. 4', a11-.
nas a, do Decreto n° 68.987, de 27 dejulho de 1970 e art. 90, 1 2°, do REI::
Decreto ir 47.038, de 18 de redutora
de 2969,

Conceder Aposentadoria: De acordo
com o art. 118, Rena XI, congenadd
min o art. 175, item TIL da Lei n0.
mero 1.711. de aa de outubro de lin

A. Hermes Angelo Martins. ~Ui-.
cuia número 2.177.57a, no cargo dq.
Guarda GL-1034-A, do Quadro de
Pessoal - Parte Especial, da
ETEFESC, do MEC. - Waldir Bile"

.1
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA. SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
• DE ENGEKHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

5; Região	 .
DESPACFiOS DO PRESIDENTE
Expediente de 19 de abril de 1972

Processos:
3:S-87 - E. .1. Oakim Easa-

r •baria S. A. - Anoia-se, pagas as
taan s

24* 716-67 - Joie Portai Eagmha-
rla S. A. - Anote-se, par-s as :4-
~ e anuidades.

N° 1.440-67 - Mias - Andaimes
Tubulares do Brasa S. A. - Anate-
ae, pagas ta taxas.

N° 1.75547 - Da:tabas Engenhatte
Ltda. - Anote-se, pagas as taxas.

ti' 1.87347 - Searas - Engenha-
ria de Reariperação e Ar Condicimaa
do Ltda. - Anote-se. Pagas as ta"
XaS.

N• 2.053-67 - Estudos Técnicos e.
Projetos ETEP Ltda. - Ars.Y4-se, pa-
gas as texas, notificando a firma.

N• 2.596-67 - RESMAT - Rapa-
eantaraes de Eaulpamentas Sprm-
iders Grinnel e lenda= Tutela Li-
mitada. - Anote-se. pagas ft Uma.

N° 5.916-70 - Luiz da Cunha Po'-
alga - O assunto não 6 da ideada
deste Conselho. - Ansulve-se.

7.7° 3.176-71 - Xerox do Brasil S.A.
- Registre-se, ad referendum da C1-
Mara de Engenberia Industrial.

N° 408-72- Itugiay Serviços Ma-
ritirnas Gerais Ltda. - Regi/are-se.
Od referendum da Camara de Enge-
rasaria Industrial.

la• 2.420-72 - Betumo Engenba-
ria Ltda. - Registre-se, ad velem-

um da Cariara de ...gertaaria Civil.
Expediente de 27 de abril de 1972
N° 2.559-67 - Ara Balsai - aaus-

bele-se o registro.
al• 2.8,1247 - Isaac Digita. -a. Can-

oele-se o registro.
No 7.725-67 - De Fada S. A. Co-

Inácio e Indústria. - Anote-se pa-
gas as taxas.

ta• 7.74447 - Caaapa anhia Constru-
tora cambridge. - Anote-se paras
as taxas.

189 1.679-58 - Volastrutora A/vara-
da Ltda. - Anote-se pagas as tu-
tu.

E. 2.293-68 - ateei - Societimie
Técnica de Empreendimentos de En-
genharia El. A. - naucelo-se e te-

No 2.61048 - Aeroquip.
rlcana Indústria e Comdrelo S. A.

Anote-se pagas as taxas.
la• 2.113-72 - construtora Castor

Engenharia Ltda. - Registre-se ad
referendum da Camara de Engenha-
ria Civil.
: Expediente de 28 de abril de WI2

Ne 318-67Elevadores Universal
S. A. - Anote-se pagas as taxas.

2.024-67 - Agrobrasil S. A. -
indústria de Alimentas. - A Cama-
ta de Engenharia Industrial:

.,er• 2.030-67. 	 Federal
de Imóveis e T:Ionstragen.	 Ano-
te-ae pagas ea taxas.

71° 5.677-67 - Ribeiro Santos a.A.
Coma Construçaics e Reireseritaçadi
- Cancele-se.

. No 8.015-07 - SEL - Sermos de
Engenharia Ltda. - Anote-se pague
as Suas.

Na 8.082-67 - Alpe Engonharia Li-
mitada. - Cancele-se.

240 524-68 - Consur - Coaguça%
e Urbanismo Ltda. *- Canada-se.

37° 3.73248 - Alone Engenharia Li-
mitada. - Anote-se pagas as taxas.

lq° 5.097-68 - RO - Rodovias e
Obras Ltda. - Anote-se pagas as ta-

No 5.491-69 - Câmara de 'Vaiares
Imobiliários do Brasil. - Anote-se
Vagas as taxas.

N° 7.720-89 - ProjetaAr - Servi-

Ror Engenharia Ltda. - Anote-ae
as taxas.

CONSELHO FEDERAL
DE ECONOVISTAS

• PROFISSICNAIS

RESOLUG10 5T° 610. DE 4 DE
• MAIO DE 1972

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, ma inG eu suelegal" e regulamentares conferidas
roda Lei ri' 1.411, de 13 de agosSo de
1951, Decreto CM 81.794, de 17 de no-
vembro de 1952, tendo em vista o
que consta do Proc. CFEP-605-71 e

Considerando a inexistência de Sin-
dicato de Classe na Maio de Ala-
goas para a eleição dos •Merahros de-
nsos e suplantes do Conselho da 12'
Região, alado pela Rareada) miar:le-
n+ 548; de 11 de novembro de 1871,

Considerando a necessidade de aten-
der aos profissionais atuadtes no Es-
tado de Alagoas e a inexistência de
um Órgão tiscanzador e orientador do
exercício profiesienal na Regido, re-
solve:

I - Designar os sepultam eadle-
mistas para compor o Conselho Pro-
visório da 124 Região, pelo prazo de
ala (8) anos:	 •	 -

Efetives:
Antonio José Duarte Barbosa, Pre-

sidente	 •
Ricardo Cabral Conde, Vice-Presi-

dente
.70s6 Silvio Barreto de Macedo
Livio Massa de Cazhpos
Rua Maria-Cabral Conde
Paulo Prazer= leamalho de Castio
Alaide Romeiro Pereira
Evilásio &dano de Cargueira
Raajalina Jackspn de Albuquerque

Cavalcante
Suplentes:

Jeremias Gomes Costa
hércules de Abatida Mendes
laerbert Goma LU°
Edson Correia da Silva
Marcelo Leite Loureiro
Marinalva Maria dos Santos
Eophesamim Campos de Lima
Claudio Aranha de Oliveira
José Carivaldo Brandão
II - Recomendar aos Coneeineiten

ora designados a apresentação de seus
•iiplomas ou titulas de habilitação
profissional até noventa (90) (NUS
aP65 a data da posse, para c devido
registro no novo Conselho.

Conceder aos economistas
transferidoe para o CR52 12' Regiao,
em caráter excepcional, dilatação de
pra= Para o pagamento de suas anui-
dades do exercido, sem multas, até
3/ de dezembro de .1972.

Sala dai lie6S6eS. 4 de maio de 1972.
- Alfonso Armando de Lima VituIe,
Presidente.

CONSELHO REGIONAL
DE ECOLOMISTAS

PROFISSIONAIS.

P Região
RESOLUÇÃO N9 5 DE 17 DE MARÇO

DE 1972
O Conselho Readonal de Eaansra!ri

-'tas laaussionals cia, 19 Regias, no usa
de suas atribuições legais e resala-
alentares, constantes da Lei n9 1.411,
Ge 13 Ca :.„3.513 de 1£51 e da Regula-
inen 4.p.r..:V£.7.43 pelo Decreta no 31.7b4,
de 17 ia novambro de 1252 s tendo
era mista as a:ala:e:asam do Pies:Saio
em bua 69 Rearaão Orrtnaria, resol-
ve:

Art. 19 Autorias o registro de di-
ploma e o:sedição de csatein de iza•u-
tidade .profissional dos sagaintes eco-
nomistas:

Proeassos:	 Carteiras

	

256-72 - João Itaptista Dalvi 	 5.516
277-72 - José Botar Sava

Martins	 5.517
278-72 - José -Sebastião da

Costa	 3.518
286-72 - Artur .16.!.‘ Pot- •

sambei=	

•	

5.519

	

237-72 - Américo Ciu.. 	 5.520
28942 - Teor:oro Jorge Ra-

1/108	 5.521
290-72- Luiz Eduardo Silva

Cargueira	 5.522
291-72 - Orair de Sã Fer-

raz • 	 	 5.523
.292-72- Masco Aurelio Ma-

chada Ervilha 	
Zirs-72 - Ronaldo Gloria

PrJença	 5.525
294-72 - Sérgio Coelho Dor-

nelles	 5.520

	

195-72 - hélio Gonçalves •	 5.527
21)5-72 - 0/nuir Guimarães •

de Sou	 	  ' 1.528
310-72 - E/Cidra Maria Ne-

ves Monteio .	 .	 5.829
911-72 -- Ricardo crus me.

ta 	
312-72 -- Guilherme &m-

ine 	
323-72 - laumberto de Mo-

raia e Silva 	
324-72 - matais marta Pes-

unha 	
325-72 - Sloysio Ulrich de

Souza
326-72- Edolier Cassio de

is	 	Mora 	 5.535
327-72 - Gerardo Portela

da Ponte 	

	

328-72 - Siado alchwarta 	
329-72 - Jayme Alvos de

Souza Filha 	

	

338-72 - Ado/pho Ferreira 	 5.539
327-72- Roberto de Olivei-

ra	 	 4	 $540
338-72 - Alfredo Osório do

Nascimento	 5 1541
338-72 - Sérgio Vitor Mar-

Uns Ribeiro 	 	 5,542
345-72 - O:liando Remeto

Libõrio	 5 543
346-72 - Pedro Paulo Vos-

. ta Panda 	 	 5.544
347-72 - Eduardo Augusto

Campos Corrais
349-72 - Caiam Alberto

Ferreira Ganiu 	
851-112 - Deroaldo Frantis-

co da . Silva 	
352-72 - David de Almeida

Rego 	

	

353-72 - Bani Wilson 	
356-12-RuiRui Portugal Guer-
s va ()miada Pedrcea
358-72 - Roberto Alves Tor-

res
561-112 - Paulo Moreira Al-

vos de Brito

364-72 - Glaucia Maria de
Aguiar	 5.58

365-72 - José Pereira Mar-
ques	 	  • 5.55

368-72 - Paula Rnerto de
Castro Rossi ao 	 	 5.55.

378-72 - Delfim	 ade Crva-
lho Moreira Lima 	 	 5.55

379-72 - Rimado Lobato
Ferreira de Souza' 	 	 5.55

380-72 - Carias Alberto
Bastas Leite 	 	 5.55

381-72 - Roberto Lopes
Gaivão	 5.56

333-72 - Sanara Naaueira

387-72 - Carias angusto
Pintob-I GE"::::::::-:::frada. 5.58França

Freitas

5.156

5.56

1325-

5.5t,

238-72 - Gelem ir-nau-
dos atibel •o 	 	 5.56

401-72 - Plinto Paraarai
Coeta	 5.56‘

403-72 - =sem Radrieura
Ferreira -da Costa 	 	 5 56.

4114-72 - Apto Claudio 340-
raes 

405-72 - Ricardo Ferranael
Moll	 5.56

418-72 - Ralam Coam de
Melas Junior 	

417-72- Francisca das Chi-
gas Gili/Oarliee 	 	 5.57

Art, 29 Autorlear o reeistro e ex
punção de certidão provisória, válida
por 180 dias, dos seguintes economls
tas:

N° 5.318-71 - Metal Leve S. A. -
Indústria e Comércio. - Registro-se
ad referendum da Camara de Enge-
nharia Industrial.

R' 9.072-71 - Jolima Engenharia
Ltda. -a Registre-se ad refcreadum
da Camara de Engeraiaria Civil.

N° 2.059-72 - Cer.al - Cernstrutara
Equipamentos Carainbas e Calma Aé-
reos Ltda. - A Câmara de Arquita-
tura.

N• 2.1E5-72 - Traa:sao S.A. En-
genharia e Conexuelies. - Regist re-
se ad referendum da Câmara de En-
genharia Civil.

N° 2.487-72 - Janusz !Refaz alla-
!mensal. A Cismara de Engenharia
Industrial.

!C 3.578-72 - Dalton Dlivila Fdjó
- Indeferido.

Ne 3.815-72 - Soeaspre Dabrasil
Comércio e indústria S. A. - Regia-
tre-se ad referendum das Cismaras da
laigenbinis. Civil e Alrquitetura. •

5.552
363-72 - José :Garcia Pe- ,

/eira • ..22~1~~04 #.353

Processos:	 CRI-

	

237-72 - Oberiand Parrulia	 93t

	

258-72	 Raphael Augusto
Pinto Pinheiro - ..

259-72- José Mariabo Pau-

	

l	 lo.
	

982
' 250-72 - Carlos Antonio

Eallyllw • 	
• 1281-72 - Sergio de Cetro

Neves . 	 	 990
I 262-72 - Myriam Banha de

Oliveira	 991
263i-72m2 c-ida r.Ca los Aliado de

992
i 264-72 - José Corrêa do

I 267-
Amaral

- Marina Stembers
ler E.edrigues da Fome.
ai	 904

5.530 268-72 -- Geraldo Pinto Re-.
drigues da Fonseca .... 	 995

269-72 - Dilermando Ben-

	

1.131	 tes de Souza Filho .... 	 89e.
270-72 - Mauro Sargio de

	

5.533	 1!	 991
271-72 - Sebastião Pady

	

333	 Furtado Filho 	 	 993
272-72 - Vanda Augusta

	

15- 534	 Corria . 	 	 999
273-72 - Daniel Boechat

Teixeira . 	 	 1.000

	

274-'72	 Fernando Aberto

	

5.538	 Santos Miran 	 	 1.001
5.537 275-72 - Fado Olivio Go-

mes Cordeiro 	 	 1.002
3 . 538 276-72 - Herculano Torres

nto	 1.003

	

292-72 - Murilo Guimaraes 	 1.004
298-72 - Flavio Pacheco de

Araujo	 1.005
299-72 - Lula Lucena de

Oliveira	 1.006
300-72 - Gabar Moraes

Monteiro	 1.007

	

301-72 - Celso MaLrelles .	 1.008
102-72 - Oswaido José Pa-

rente de Arruda 	 	 1.009
303-72 - Paulo de Araujo

	

5.545	 Paria . 	 	 1.010
304-72 - Assuero Antonio

	

5.546	 'Horta Fernanda .-... 	 1.011
305-72 - Leandro Beato de

	

5.547	 Asais • 	 	
:..901125

	

5.548	 vares Girarei 	

5.550 309-72 - Mudo Garcia 	

5.549 108-72 - Améric.o Lopes da

207-72 - José °atavio Ta-

l:3pm auto 	 	
1:81/.

	

5.551	 sei • 	
321-72 - Ricardo Sebastião

320-72 - •Christovain Cabe

'Martins	
11..001017

322-72 - Roberto Max Eu-
~Claes' a sta ..aa	 a	 2.9L1



PORTARIAS DE 15 DE
MAIO DE 1972

O Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, no uso das
atribuiçõec que lhe são coniermas pe-
lo A. 4°, alínea "p", do Regimento
baixado pela Resolução n° 4-69 e de
acordo com a Resolução n° 69-72, re-
solve:

N° 12 a- O Grupo de Traoatno re-
ferente ao Ensino Médico Veteriná-
rio, criado pela Resolução n° 69, de
28.4.1972, do CFIV1V, fica constitaido
pelos seguintes médicos veterinários:

Ernesto Antonio Metera
Antonio Mies Filho
Fúlvio José Alice
Paulo Dacorso Filho
Jesé de Alencar Carneiro
Miguel Cione Pardi
O Grupo de Trabalho funcionará

sob a coordenação do Conselheiro
Ernesto Antonio Matera, devendo a-
presentar até o dia 15 de novembro
do corrente ano o equacionamento e
sugestões tara a solução dos proble-
mas afetos à formação e ao aprimo-
ramento profissional do médico ve-
terinário brasileiro.

N° 13 - O Grupo de Trabalho re-
ferente ao Mercado Profissional do
Médico Veterinário no Brasil, cria-
do pela Resolução n° 69, de 28.4.1972,

Viana

mos dr Resolução n° 53, de 10.12.71,p
6441/ resolve:

Aprovar os Orçamentos da Receita
e Despesa dos Conselhos Regionais
de Medicina Veterinária, referentss
ao exercício de 1972, a seguir especi-
ficados: CRMV-6 e CRMV-7. - Ivo

CMFV n° 0001, Presiden-
te.

PORTARIAS DE 13 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, no uso cias
atribuiçOes que lhe foram conferidas
pela Resolução ne 55, de 10.12.1971,
do CFMV resolve:

Dl' 8 - Aprovar os Orçamentos da
Receita e Despesa dos Conselhos Re-
gionais de Medicina Veterinária, re-
ferentes a 1972, a seguir especifica-
dos: CRMV-9 e CRMV-11.

O Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, no uso aas
atribuições que lhe foram conferidas
pela Resolução n° 53, de 10.12.1971,
do CRMV resolve:

N° 9 - Aprovar as Reformulaçoes
dos Orçamentos da Receita e ',Jespe-
sas dos Conselhos ,Regionais de Me-
dicina Veterinária, refereaites ao
exercido de 1971 a seguir especifiaa-
dos: CRMV-9 e CRMV-11. - Ivo
Torturellet, CRMV n° 0001, Presiden-
te.

PORTARIAS DE 20 DE
ABRIL DE 1972

O Presidente do Conselho Federad
de Medicina Veterinária, no uso das
atribuições que lhe /oram conieriaas
pela Resolução n° 53, de 10.12.1971,
do CRMV, resolve:

do CFMV, fica constituído pelos se-
guintes médicos veterinários:

Stoessel Guimarães Alves
Henrique de Castro Moraes
José Quirino dos Santos
Flávio Ernandes Ribeiro
Oswaldo Domingues Soldad n
Amadeu Latini
O Grupo de Trabalho funcionará

sob a coordenação do Conselheiro
Stoessel Guimarães Alves, devendo
apresentar até o dia 15 de novemoro
do corrente ano o equacionatnento tia
atiVidade do médico veterinário no
território nacional e sugestões que
visem aprimorar e intensificar a par-
ticipação do profissional em medici-
na veterinária no processo le desen-
pvoalivsi.mento económico e social do

O Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, no uso das
atribuições que lhe foram eonferidas
pela Resolução no 71, de 28.4.1972, do
CFMV, resolve:

No 11 - Aprovar a Prestação oe
Contas do Conselho Regional de Me-
dicina Veterinária em Belo Horizon-
te-MG, CRMV-7, referente ao exer-
cício de 1971, conforme consta do
Processo CRMV n° 320-72, arquivado
neete Conselho Federal.

O Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, no uso das
atribuições que lhe foram conferi-
das pelo Regimento Interno do 	
CRMV, baixado pela Resolução n° 4,
de 28 de julho de 1969, resolve:	 •

No 15 - Baixar o manual de servi-
ço para a equipe administrativa da
cRMV, anexo a esta Portaria. -
Ivo Torturella, CFMV n° 0001, Presi-
dente.
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RESOLUÇÕES DE 25 DE
FEVEREIRO DE 1972

N° 67 - Aprovar a prestação de
contas da Diretoria Executiva do
Conselho Federal de Medicina Vete-
rinária, referente ao exercício	 de
1971.

O Conselho Federal de Medicina
Veterinária, de acordo com o Art. 22,
alínea "f", do Regulamento apr ova-
do pelo Decreto no 64.704, de 17 de
junho de 1969, considerando a moti-
vação da Portaria no 5, de •i7 de fe-
vereiro de 1972, do Presidente do.
CFMV, resolve:

N° 10 - Aprovar a Reformulaea(À
do Orçamento da Receita e Despesa
do Conselho Regional de Medicina
Veterinária em João Pessoa-RB__ O Conselho Federal de Medicina
CRMV-12, referente ao exercício de Veterinária, com base no Art. 22,

alam "f", do Decreto n° 64.704, de
17 de junho de 1969, no parecer da
Comissão de Tomada de Contas
aprovada pela Resolução n° 39, de 12
de março de 1971, resolve:

1972, conforme Processo CRMV
n° 444-71, arquivado neste Conselho
Federal.

O Presidente do Conselho Federai
de Medicina Veterinária, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas
pela Resolução n° 55, de 10.12.1971,
do CFMV, resolve:

N° 11 - Aprovar o Orçamento da
Receita e Despesa do Conselho Re-
gional de Medicina Veterinária em
João Pessoa-PB, CRMV-12, releren-
te ao exercício de 1972, conforme
consta do Processo CRMV n° 144 -71,
arquivado neste Conselho Federal. -
Ivo Torturella, CFMV no 0001, Pre.-
sida.nte.

330-72 - Carlos Senna de
Abrunhosa • 	

331-72 - Antonio Pereira
Dias de Moraes 	

332-72 - Geraldo Luiz Bue-
no Ormerod-

334-72 - Duarte N. Osório
Rodrigues

335-72 - Edemir de Souza
Lisboa . 	 	 1.023

350-72 - Luiz Antonio Pi-
nheiro Marinho 	 	 1.024

354-72 - Luiz Fernancies
do Giancristaforo 	 	 1.025
Lins de Alvarenga 	 	 1.020

	

357-72 - Sheila Sirota 	 	 1.027

	

359-72 - Heleno Cruz Mala 	 1.028

	

360-72 - Wong Kvtong Shin 	 1.029
370-72 - Roberto da Cunha

Castello Branco 	 	 1.030
376-72 - Luiz Aranha Cor-

rêa do Lago 	 	 1.031
377-72 - Menércio José Lins

Perdigão	 7.032
392-72 - Wanderley Martins

Verdugal , 	 	 1.033
393-72 - Alexandpre Raull-

no de Oliveira 	 	 1.034
395-72 - Claudio Meirelies

Romeiro	 1.03e
396-72 Heraldos Rodriguet

da Cunha	 10.37

	

394-72 - Adalberto José .	 1.035
400-72 - Francisco José

Mendes Simões 	 	 1.03a

	

406-72 - Harley Borsatto 	 	 1.039
407-72 - Oswaldo Henrique

de Siqueira 	 	 1.040
408-72 - Roberto Woyan-

nes do Nascimento 	 	 1.041
409-72 - Dauro Costa Pi-

mente'	 1.042
410-72 - Paulo Cesar Fer-

rer Joca 	 	 1.043
415-72 - José Carvalho Ro-

cha de Oliveira	 . 	 	 1.044
Art. V Autorizar o Registro e ex-

pedição de Alvará de funcionamento
das seguintes Firmas:

Proc. 280-72 da J • R.F.S.A. Con-
sultora - RF-387

Proc. 69-72 da M. R. Consultores
de Mercado de Capitais Ltda. -
RF-388

Sala das Sessliés, 17 de março de
1972. - Reunaldo de Souza Gon-
çalves, Presidente.
355-72 - Sérgio Ribeiro

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA

PORTARIA N° 7, DE 21 DE.
OUTUBRO LE 1972

O Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, consideran-
do a renovação da Diretoria da So-
ciedade de Medicina Veterinária do
Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo
artigo 10 do Regimento Interno, bai-
xado pela Resolução n° 4, de 28 de
julho de 1969, resolve:

Ficam designados os médicos ve-
terinários Gilberto Castro de Olivei-
ra, Luiz Sérgio Sobreira Coelho, Um-
berto Mancebo de Araújo, Juarez '-.1-
vora Garibaldi Coelho, Harley Has-
tenreiter, Jorge Gomes Lobato e rcv.é
Pinto da Rocha, para constituírem a
Comissão Assessora da Diretoria Exe-
cutiva do CFMV, cabendo ao primei-
ro a função de Presidente e ao se-
gundo a de Secretário da Comíssau.

O mandato dos membros da Co-
missão Asessora coincidirá com os
respectivos mandatos na atual Dire-
toria da Sociedade de Medicina Ve-
terinária do Distrito Federal. - Ivo
Torturella, CFMV n° 0001, Presidente.

PORTARIA N° 6, DE 21 IDE
FEVEREIRO DE 1972

O Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas
Oelo Artigo 4°, alínea "Z", do Regi-
baento Interno do CFMV e nos ter-

Grupo de Trabalho Referente ao
Mercado Profissional - criado paró
equacionar a atividade do médico lie-.
terinário no território nacional, 01,
gerindo medidas que visem aprimos
rar e intensificar a patricipação (11
profissional em medicina veserinarl
no processo de desenvolvimento ecoe
nômico e social do País.

II - Cada um dos grupos de Traa
belho será constituído de seis menak
bros, sendo três Conselheiros do.,.e
CFMV e três médicos veterinários nad
pertencentes a este Conselho, escoe
lhidos entre profissionais de notória
experiência nos assuntos que motiva-
ram a constituição dos referidas
"grupos".

III - Os grupos de Trabalho de-.
verão concluir seus relatórios no pra,
zo de 180 • dias, prorrogáveis a critéra
rio da Presidência do CFMV.

IV - A Diretoria do CFMV proe
piciará aos grupos de Trabalho 06
meios necessários à consecução dos
seus objetivos.

O Conselho Federal de Med1cin4
Veterinária, no uso das atribuiçõe3
que lhe são conferidas pelo Art. 22,
alínea "h", do Decreto n° 64.704, da
17 de junho de 1969, e considerandd:
o que estabelece o Art. 4° da Lei-,
n° 5.550, de 4 de dezembro de 196i,
resolve:

N° 70 - Para o exercício da Zoo-
tecnia no Território Nacional os proa
fissionais formados de acordo com
Art. 2°, alíneas "a" e "b", da Lei..,e
no 5.550-68, deverão se inscrever no
Conselho Federal ou no Conselho Re-
gional de Medicina Veterinaria corp
respondente à Undade da Federação
em que desejam exercer a sua ativia
dade profissional.

O Conselho Federal de Medicina
Veterinária, no uso da atribuição que
lhe é conferida pelo Art. :4' alíneas
"I" e "n" do Regimento Interno dó
CFMV, baixado pela Resolução n° 4,
de 28 de julho de 1969, e •ansiderarte
do a urgência da apresentação date
Prestações de Contas dos Conselhoili.
Regionais de Medicina Veterinária,
relativas ao exercício de 1971, resol-
ve:

N° '11 - Delegar ao Presidente
CFMV a atribuição de aprovar
Prestações de Contas dos Conselho
Regionais de Medicina Veterinária, -
relativas ao exercício de 1971, atendi-
das as disposições legais vigentes. '-
evo Torturei/a., crmv no 0001, Presi-
dente. - Guilherme de Carvalho Ce-
lebrini, SFMV n° 0097, Secretário-Clo-
ral.

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

1 4 Região
RESOLUÇÃO JI-CRTA 1 9 REGIÃO

NO 24-72
A Junta Interventora no conselho

Regional de Técnicos de AdministraM
da V., Região (Distrito Federal e Et-.
tado de Goiás), designada pela Porta-
ria n° 3.205, de 22 de junho de 1971,
do Senhor Ministro do Trabalho e Pre-
vidência Social, no uso das atribuiçõee
que lhe são conferidas pela Lei núme-
ro 4.769, de 9 de setembro de 1965, rea
gulamentada pelo Decreto n9 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Art. 19 Atribui r número de registro
no CRTA da la Região, nos termos dó
artigo 39, letra "c", da Lei número
4.769, de 9 de setembro de 1965, a0
profissional:

1 - Menai de Guedes Santos
CRTA 19 Região n9 289.

Art. 29 Esta Resolução entrará ela
vigor na data da sua publicação.

Brasília, 12 de maio de 1972. - Te•
nelon Moreira, Presidente - Francts00
de Paula Pessoa, Conselheiro - Muar.
do Gurgel do Amara/ Valente, C:013&40

N° 68 - Homologar o ato do Pre-
sidente do CFMV atribuído ao Se-
cretário-Geral a Presidência da "Me-
sa" que dirigirá a eleição da.s mem-
bros do Conselho Federal de Medi-
cina Veterinária para o Sriênio que
se iniciará a 26 de fevereiro de 1972
e completando a "Mesa Eleitoral" com
dois escrutninadores. - /vo Tortu-
re/te, =IV n° 0001, Presidente. -
Hermenegildo Bastas de Campos,..•..
CFMV n° 0002, Secretário-Geral.

RESOLUÇÕES DE 28 DE ABRIL
DE 1972

O Conselho Federal de Medicina
Veterinária, de acordo com o Art. 22,
alínea "f", do Decreto n° 64.704, de
17 de junho de 1969, e considerando
o que estabelece o Art. 14 do mesmir
dispositivo „legal, resolve:

No 69 - Aprovar a criação de dois
"Grupos de Trabalho", para os fins
a seguir indicados.

Grupo de Trabalho referente ao
ensino - criado com a finalidade de
equacionar e sugerir solução para os
problemas afeitos à formação e ao
aprimoramento profissional ao médi-
co veterinário brasileiro, tendo 'mi
vista os requerimentos do desenvolai-
mento econômico e social do Pais.

1.019

1.020

1.021

1.022



— Rubens Pinheiro de

Paracy Cruz de Mes-

- Carlos Alberto Car-

- Abraham Ma1r Be-

Antonio de Jesus AI-

- Wagner lauckleberry

No 9.042-72
Barros Filho.

N° 9.043-72 —
quita Filho.

N° 9.044-72
neiro.

N° 9.045-72
znerguy.

N° 9.046-72 —
nielda.

N° 9.047-72
Biqueira.
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RESOLUÇÃO JI-CRTA 19 REGIÃO
N9 25-72

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administração
da 19 Região (Distrito Federal e Es-
tado de Goiás), designada pela Porta-
ria n9 3.205, de 22 de junho de 1971,
do Senhor Ministro do Trabalho e Pre-
vidência Social, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei número
4.769, de 9 de setembro de 1965, regu-
Jamentada pelo Decreto número 61.934,
de 22 de derembro de 1967, resolve:

Art. 1° Conceder registra provisório,
pelo prazo de 2 (dois) anos, de acordo
com o art. 39, letra "a", da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 196S,
ao bacharel em Administração:

1 — José Ttamar de Azevedo Fonse-
ca — CRXA — 1 Região — RP-144.

Art. 29 Atribuir número de registro
no CRTA da 1 9 Região, nos termos do
art. 39 , letra "c", da Lei n9 4.789 de
9 de setembro de 1965, ao profissional:

1. Gonçalo Rafael Denego — CRTA
19 Região n9 290.

Art. 39 Esta Resolução entrará em
Vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 1972. — Fe-
nelon Moreira. Presidente. — Francis-
ço de Paula Pessoa, Conselheiro —
tduardo Gurgel do Amaral Valente,
Conselheiro.

N° 9.048-72 — Sandoval Cavairanti
de Albuquerque Filho.

2. Aprovados nos termos da letra
"c" do art. 3° da Lei n° 4.769-63:

Processos:
N° 2.948-68 — Paulo Cesar Borges.
N° 7.112-69 — Renato Pacheco

Americano.
N° 7.869-69 — Roberto Fones
3. Aprovados nos termos do pará-

grafo único do art. 30 da Lei número
4.769-65:

Processos:
N° 4.367-68 — Maria Inês Linhares.
N° 5.446-68 — Hetore Capitem.
II — Na Reunião do dia 11.5 '22.
4. Aprovados nos termos da letra

"a" do art. 30 da Lei n° 4.769-6S.
Processo:

N° 9.049-72 — Carlos Alberto ne
Carvalho Leite.

5. Aprovados nos termos da letra
"a" do art. 3° da Lei n° 4.769-65:

Processos:
N° 5.649-68 — Joel Nascimento.
N° 7.045-69 — Benedicto Baptista

da Silva Filho.
N° 7.457-69 — Sérgio Villele
N° 7.485-69 — Oscar Leite Pires.
6. Aprovados nos termos do pará-

grafo único do art. 3° da Lei núme-
ro 4.769-65:

Processo:
N° 5.899-68 — Hesione da Cunha

Silveira.
III — Negar Registro

7. Negado registro em 11.5.72 por
falta de amparo legal, de conformida-
de com o disposto na legislação e nor-
mas vigentes Tommaso Napoletano
Processo CRTA-7' N° 7,050-69.

8. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB., 11 de maio de
1972. — Emmanuel Calheiros Sodré,
Presidente da Junta Interventora —
Port. DRT-GB N° 23-70.

' nos termos da alínea a) do art. 39 da
.sei n9 4.769, de 9 de setembro de 1905,
aos bacharéis em administração-

N9 578 — Pedro Jorge Fontenelle
!Barros.

N9 579 — José Maria Antonio Go-
mes.

I Art. 3° — Conceder regi-tio provi-
sório nos termos da alínea a) do art.
39 da Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965, aos bachareis em administra-
ção:

N9 RP-30 Fernando Fortes Braga.
N9 RP-31 — Julio Augusto Wetzel.
Art. 39 — Atribuir números de re-

gistro nos termos da alínea c) do ar-
tigo 39 da Lei n9 4.70, de 9 de setem-
bro de 1965, aos profissionais abaixo
que tiveram seus processos homologa-
dos pelo CFTA:

N9 580 — Maria Yolanda Gioppo de
Toledo

N9 581 — Guilherme Holdesegger.
N9 582 — Raul Thadeo.
Art. 49 — Concederer registro para

todos .os efeitos da legislação em vi-
gor, nos termos do art. 15 da Lei n9
4.7:69, de 9 de setembro de 1965, àsempresas:

N9 PJ-05 — Paraná Comércio e Ad-
ministração S. A.

N9 PJ-06 — Curitiba Selection Ser-vice Ltda.
Art. 59 — Esta Resolução entrará

em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 4 de maio de 1972.
Nivaldo Maranhão Faria, President:.

JI-CRTA-

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

PORTARIAS DE 18 DE MAIO
DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do .3ecseto-
Lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940;

considerando o disposto no artigo
4°, do Decreto n° 70.178, de1 de
fevereiro de 1972, e

tendo em vista o resultado das pro-
vas de suficiènela a que furam seb-
metidos os candidatos a emprego de
natureza Administrativa da Hospital
dos Servidores da União :HSU). re-
solve:

N° 772 — Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dus
Servidores da União (HW), aprova-
da pela Instrução ri' 18, de 15 de mar-
ço de 1972,

Caixa Econômica
Federal

ENIPRÉSA PÚBLICA

ESTATUTO

Decreto n9 66.303 — de 6.3-1970

DIVULGAÇÃO N9 1.141

PREÇOt Cr$ 1,00

A VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n• 1

Agència 1:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembedso Postal

Em Brasília
Na sede do D.I.N.

Como Almóxariff
José Pereira Vieira

N° 733 — Admitir para emprego
constante da Tabela knalitica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital doa
Servidores da União (11SU), aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de
março de 1972,

Como Armazenista
Arnaldo Pereira Bueno
No 774 — Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Pra Is
seria de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital 1:‘,3
Servidores da União (HSU), aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de
março de 1972,

Corno Auxiliar de Administração
João *Conceição Silva
Lídia Maria Sousa Lima
Maria Elodir Alves da Silva
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servil reei
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo ,17, do Decreos-
Lei n° 2 865, de 12 de dezembro cie

40 

considerando o disposto no ati:go
40, do Decreto n° 70.178, de 21 da fe-
vereiro de 1972; e

tendo em vista o resultado das pio-
vas de suficiência a que foram sl.b-
metidos os candidatos a emprego de
natureza Médica e Paramédica do
Hospital dos Servidores da União
(HSU), resolve:

N° 775 — Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU). apren-
da pela Instrução n° 18, de 15 de
março de 1972.

Como Odontoldgico
Nora Lídice Gomes de Oliveira
N° 776 — Admitir para emprego

constante da 'abela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital doa
Servidores da linflio (HSU), aprova-
da pela Instrução n° 18, de /5 ao
março de 1972,

Como Pediatra
Maria Leôniá Lúcio de Sousa
N° 777 — Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972,

Corno Técnico de Laboratório
Jason Jair Frutuoso
Paulo Hermano Fernandes
N° 778 — Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e S/spe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprcesa-
da pela Instrução n° 18, de 15 de
março de 1972,

Corno Auxiliar de Laboratório
Osvaldo Fernandes Nascimento
N° 779 — Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU). aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de
março de 1972,

Como Auxiliar de Enfermagem
Célia Marly Gaya Duarte
Lázara Maria Cirqueira da Silva
N° 784 — Retroagir ao dia 27 de

outubro de 1971, os efeitos da Porta-
ria n° 240, de 17.2.72, publicada no
BI n° 39-72, que exonerou, em virtu-
de de haverem sido nomeados para
outro cargo, diversos servidores do
Quadro do Hospital dos Servidores (lo
Estado, na parte relativa a Maria dee
Neves Vasconcelos dos Santos. Auxi-
liar de Enfermagem, nível 13-A, ma-
trícula n° 1.982.913. — Ayrton Ache
Pinar, Presidente.

7* Região
RESOLUCÃO JI-CRTA-7'

No 56-972

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7' Região — GB.

'
 RJ. e ES.

—, designada pelas Portarias DRT-
OB., N° 23, de 11 de maio de 1970 e

N° 1, de 15 de janeiro de
1971, no uso de suas atribuições que
alio conferidas pela Lei no 4.769, de 9
Cie setembro de 1965, regulamentada
pelo Decreto n° 61.934, de 22 de de-
rembro de 1967.

Considerando os termos da Resolu-
ção CFTA N° 102, de 27 de abril de
1972 que homologou, para todos os
efeitos e normas vigentes, os pedidos
de registro para o exercício da pro-
fissão de Técnico de Administração.
resolve:

Art. 1° Atribuir registro definitivo
nos termos da letra "c" do art. 3°
da Lei n° 4.769-85, no CRTA da 7'
Região — GB., RJ . e ES. —, aos se-
guintes rirofisslonals:

1. CRTA N° 2.900 — Carlos Henri-
que José de São Feliz Simonsen.

2. CRTA N° 2.901 — Arnaldo Car-
neiro da Rocha Netto.

3. CRTA N° 2.902 — Wilson Car-
neiro da Silveira.

Art. 2° A presente ReSolução entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB., 8 de maio de
1972. — Emnianuel Calheiros Sodré,
Presidente da Junta Interventora —
Port. DRT-GB n" 23-70.

RESOLUÇÃO JI-CRTA-7,
N° 57-972

Julgados definitivamente pela Jun-
ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 7'
Região — GB., RJ. e ES. —, foram
aprovados os seguintes processos:

I — Na Reunião do dia 9.5.72 -
1. Aprovados nos termos da letra

"a" do art. 30 da Lei n° 4.769-65:
Processos:

RESOLUÇÃO JI-CRTA-7*
N° 58-72

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7' Região — GB., RJ. e ES.
—, designada pelas Portarias DRT-
GB. N° 23, de 11 de maio de 1970 e
DRT-GB. N° 1, de 15 de janeiro de
1971, no uso de suas atribuições que
São conferidas pela Lei n° 4.769, de 9
de setembro de 1965, regulamentada
pelo Decreto ri° 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967, resolve:

Art. 1° Conceder registro no CRTA
da 7" Região — GB.,

'
 e ES. —,

nos termos da letra "a'do art. 3°
da Lei n° 4.70-65, aos seguintes pro-
fissionais:

/ — Registro Definitivo
1. CRTA n° 2.903 — Wagner Hu-

ckleberry Siqueira.
2. CRTA n° 2.904 — Sandoval Ca-

valcanti de Albuquerque Filho.
II — Registro Provisório

1. CRTA n° RP-143 — Rubens Pi-
nheiro de Barros Filho.

2. CRTA n° RP-144 Paracy Cruz
de Mesquita Filho.

3. CRTA n° RP-145 — Carlos Al-
berto Carneiro.

4. CRTA n° RP-146 — Abraham
Mair Bemerguy.

5. CRTA n° RP-147 — Antonio de
Jesus Almeida.

6. CRTA n° RP-148 — Carlos Al-
berto de Carvalho Leite.

Art. 2° A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB., 11 de maio de
1972. — Emmanuel Calheiros Sodré,
Presidente da Junta Interventora —
Port. DRT•GB. N° 23-lê

9; Região
RESOLUÇÃO JI-CRTA — 99

N9 17-72
A Junta Interventora no CRTA 99

resolve:
Art. 19 — Conceder registro para to-

dos os efeitos da legislação em vigor,
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da na cidade de Caxambu, Estado de
Minas Gerais, por infração ao artigo
42 do Decreto-lei ta° 1.831, de 4.12.39,
cdc o artigo 1°, letra "a", do Decreto-

n° 58.505, de 14.6.05, sendo Re=
corrida a Terceira Comissão de Con-
ciliação e Jul gamento do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Coosidsrando que o procedimento
fiscal teve por fundamento o fato de
haver a Recorrente dado saída de seu
estabelecimento domercial, desacom-
panhadas das respectivas notas de en-
trega, a 19 partidas de açúcar cris-
tal, no total de 590 sacos;

Considerando que a defesa não eli-
diu a infração, pois que se limitou a
reiterar as alegações anteriores, evi-
dentemente improcedentes, porque os
fatos estão materialmente comprova-
dos;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em negar
provimento ao recurso voluntário
para efeito de ser mantida a decisão
recorrida que condenou a firma au-
tuada ao pagamento da importância
de Cr$ 881,50 (oitocentos -e oitenta e
um cruzeiros e sessenta centavos),
r.c, rresponclente à multa de Cr$ 	
5540, por partida de açúcar, em nú-
mero de dezenove (19). nos termos do
arti go 42 do Decreto-lei n° 1.831. de
4.12.39, c/c o art. 1' alínea a, do De-
rastoato n° 50.1)05, de 14.6.63. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sela- das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Acilicar e do
Alem!, aos dez dias do mês de maio
do ano de mil novecentos- e setenta e
aols. — Alvaro Tavares Carmo, Presi-
dente — Arrigo Domingos Falcone,
Relator.

Fxi presente; Rodrigo de Quatros
Lima, Procurador Geral.

Parecer do Dr. Procurador Gerai.
De acareio com o parecer supra.
Em 27.3.72. — Luiz Lebreiro.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO 'ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
ACÓRDÃO N° 374

Recorrente: Cia. Usina Varjão de
Açúcar e Alcool (Usina Varjão).

Recorrida: 1° Comissão de Concilia-
ção e Julgamento.

Processo: A. 1. n° 255-62 — Estado
de São Paulo.

Contribuição para o Fundo Es-
pecial instituido pela Resolução
n° 1.583-61 — Falta de recolhi-
mento por usina. Infração do art.
149 do Decreto-lei 3.855, de 21 de
novembro de 1941 — Descabimen-
to da correção monetária — Re--
curso desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Recorrente Cia. Usi-
na Varjão de Açúcar e Álcool, proprie-
tária da Usina Varjão, sita em Es-
rralado, trainicipio de Brotas, Estasao
de São Paulo, por infração aos aras,
113 e 149 do Decreto-lei n° 3.855 de
21.11.41, cdc o art. 1 0 da Resolação
nO 1.583-61, sendo Recorrida a Pri-
meira Comissão de Conciliação e Jul-
gamento do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que a Cia. Usina Var-
jão de Açúcar e Álcool foi autuada por
Infração do art. 149 do Decreto-lei
3.855, de 1941, par não ter recolhida
aos cofres do Institnto do Açúcar e da
Álcool, apesar de notificada, a impor-
tância de CrS 0.50 por saco de açúcar.
para a constituição do Fundo Especial
a que se refere o art. da Resolução
n' 1.583, de 21 de setembro de 1961;

Considerando que o fato determi-
nante da autuação ficou satisfatória-
mente comprovado no curso do pro-
cesso, sendo certo também que a fal-
ta de pa gamento da contribuição
abrangeu 73.804 sacos de açucar, pro-
duzidos na safra 1961-62;

Considerando que o recurso Inter-
posto pela autuada não infirma as
tazbes em que se fundou a decisão re-
corrida,

Acordam, 130r unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, no
sentido de ser recebido o recurso vo-
luntário, negando-se-lhe, porém, pro-
vimento, para confirmar a decisão
constante do acórdão recorrido, de
n° 305, de fls. 31, retificando-o, no
entanto, quanto ao número de sacos,
que é de 73.804 e não 52.240, corno
consta do mesmo, correspondendo, as-
sim, ao valor de Cr$ 7.380,40, referen-
te ao dobro daà contribuições não re-
colhidas, de acordo com o art. 112 do
Decreto-lei 3.855, de 21.11.41. Inti-
me-se, registre-s.e e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto cio Açúcar ,e
Álcool, aos três dias do mês de meto
do ano de mil novecentos e setenta e
dois. — Alvaro Tavares Carmo, Presi-'
dente — Francisco de Assis A. Perei-
ra, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz,
Lima, Procurador Geral.

Parecer do Dr. Procurador Geral —
De aeórd0.

Pelo não provimento do recurso vo-
luntário.

Em, 22.11.71 — Rodrigo de Queiroz
Lima.

ACÓRDÃO N° 375
Recorrente: h.anazém Imperial Li-

mitada.
Recorrida: Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento.
Processo: A. I. 151-68 — Estado de

Minas Gerais.
Caracterizeida a infração, nega-

se provimento ao recurso volun-
tário.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Recorrente a firma
Armazém Imperial Ltda., aatabeleci-

ACÓRDÃO N° 375
Recorrente: Usina Santa Helena

S. A. (Usina Santa Helena).
Recorrida: 3 Comissão de Concilia-

ção e Julgamento.
Processo: A. I. 136-68 — Estado cie

Minas Gerais.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Recorrente Usina
Santa Helena S. A., proprietária da
Usina Santa Helena, sita no munici-
pio de Ponte Nova, Estado de Minas
Gerais, por infração ao art. 51, 2°
da Lei n° 4.870, de 1.12.65, c/c a
letra e do art. 1° do Decreto-lei nú-
mero 16, de 10.8.66, modificado pelo
art. 80 do Decreto-lei n° 56, de 1966 e
sanções do art. 12, do Decreto-lei 16-
66, sendo Recorrida a 3° Comissão de
Conciliação e Julgamento do Institu-
to do Açúcar e da Álcool.

Considerando as provas da infração
constantes do processo:

Considerando que o recurso da au-
tuada, não contesta a infração,

Acordam, por unanimidade, os
membros d3 Conselho Deliberativo do
Instituto O r) Açúcar e do Álcool, era
ne:ear provimento ao recurso voluntá-
rio, a fim de ser mantida a decisão
recorrida que considerou boa a apre-
ensão da mercadoria, revertendo em
favor do IAA, o produto de sua ven-
da. nos termos do art. 51 § 2 0, da Lei
1.870, de 1.12.65. Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das Sess.:ars do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dez dias do mês de maio
do ano de mil novecentos e setenta e
deis. — Alvaro Tavares Carmo, Pre-
sidente — Justree Marques Pimentel,
Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador Geral.

Parecer do Dr. Procurador Gera/.
De acórdo com o parecer supra.
Em 16.3.72 — Luiz Lebreiro.

Maria Helena" somando 365.105,36m2,
aproximadamente, de aoordo com a
documentação pertinente em poder do
Banco Central.

2. Excluem-se da área acima men-
cionada os lotes nds 1.680, 1.681,
1.682, 1.695, 1.696 e 1.697 da Quadra
123, bem, como os lotes ns's 1.742,
1.743, 1.744, 1.745, 1.746, 1.747, 1.757,
1.758; 1.759, 1.760, 1.761 e 1.762 da
Q. 126, e, bem assim, os lotes n's.
1.803, 1.804, 1.805. 1.806, 1.807, 1.808,
1.818 1.819, 1.820, 1.821 1.822 e 1.823
da Quadra 129, compreendendo cerca
-de 30 lotes, com a área enunciativa de
16.417,28m2, cortados que foram pela
Estrada do Contõrno da Baia da Gua-
nabara, cabendo ao concorrente ven-
cedor, por subrozação o direito de
pleitear junto ao DNER a respectiva
indenização.

3. A alienação não será feita por
quantia inferior a Cr$ 390.000,00
(trezentos e noventa mil cruzeiros).

4. As propostas, de autoria dos
próprios concorrentes, não se admi-
tindo intermediários, deverão obede-
cer aos seguintes requisitos:

I — Estarem inclusas em 2 (dois)
envelopes de papie espesso fechados e
devidamente rubricados no fecho, pelo
proponente, contendo; o primeiro, a
proposta em duas vias e, o segundo,
os documentos probatórios da capa-
cidade e idoneidade financeira do
proponente; ambos, est seu anverso,

com destaque e clareza, levarão os
dizeres: "Proposta para aquisição de
554 lotes remenezcentes do loteamento
"Cha.caras • Arcampo", situados no
meniciplo de Duque de Caxias, Es-
tado do Rio de Janeiro", e, no verso,
de um e de outro, datarão constar o
nome e o endereço do proponente,
encimando-se o que encerrar os cle-
mentes de prova, ceai a palavra
"DCCUMENTOS";

II — Não atiresentarem rasuras,
emendas, entrelinhas ou ressalvas, de-
venao s er rubricada creia fo'ha., e ami-
reide e datada a filtama deles na qual
se ineicarão o endereço e o telefone
do proponente;

III — Virem instruídas com do-
cumentos que provem ter o proponen-
te depositado na Contadoria Geral do
Danco Central, à Avenida Presidente
Vargas n.° 84 — 8.° andar — no Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,
importância correspondente a 3%
(três por cento) da base menima es-
tabelecida para- a alienação (item 3
retro) e que o proponente, desde que
abrangido pelas mearrnes, satisfaça e
encontre-se em dia com as seguintes
ot.r:gaçõeS legais:
. a) certidão do registro do Contrato

Social no Ministério da Indústria e
do Comércio;

b) ata de aprovação dos estatutos
sociais e da eleição da última direto-
ria (folha do Diário Oficial), aeonl-
panhada das respectivos regir a ros earquivamento no M.I.C.;

c) em se tratando de brasileiro nato
ou re turalizado, maior de 18 anos, ex-
ceção feita aqucies de que tratam os-
arti-os 5.° e 6.° do Códi go Eleitoral
(Lei n.° 4.727, de 15-7-55), estar alisa
ta de, ter Votado na última eleição rea-
lizada, ou ter pago a respectiva multa,
eu ter-se juatificado devidamente pe-
rente o Jtitz eleitoral competente
(art. 7°, g 1° inciso III do • Códige
Eleitorel);

á) Serviço Militar (Decreto número
57.554, de 20-1-C3, art. 210 n." 3);

e) Lei dos 2/3 (dois terços) e Coro
tribuieSo Sindical (Decreto-lei nú-
mero 5.452, de 1-5-43, arts. 362 g 1.0
e 607);

I) Ensino Primário Gratuito (De-
creto n.° 50.423, de 8 de abril de 1961,
art. L°, letra - "a");

g) Imposto dellenda (Decreto nú-
mero 38.400, de 10-5-C3, arts. 397 e
429):

h) Imposto de Importação	 Cám-bio (Decreto-lei n.° 37, de 18 de no-
vembro de 1963, arts. 96 n.° IV C
116);

i) Seguros Obrigatórios (Decreto-
lei n.° 73, da 21-11-66, art. 22, pará-grafo único);

1) Previdência Social (art. 2.°, le-
tras "c" e "g" e art. 3.0, letra "e" doRegulamento aprovado pelo Decreton.° 60.363, de 11-3-67);

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRC50

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Concorréncia pública para venda de

lotes locali-sados em zona rural no
município de Duque de Cozias, Es-
tado do Rio de Janeiro.
O Banco Central do Brasil, com

fundamento no disposto no Decreto
n.° 36.783, de 18-1-55 (artigos 3.° e
4.0) e nos termos da Lei n.° 4.595, de
31.12.64 (art. 56, parágrafo único),
torna público, para conneeinsento de
eventuais interessados que, pelo prazo
de 30 (trinta) dias a contar de 25-5-72
e a terminar ern 23-6-72, fica aberta,
com obserstncia da Regulamentação•
em vigor, baixada pelo Conselho Mo-
netário Nacional e publicada no Diá-
rio Oficial da União de 29 de -julho
de 1968, concorrência para a venda
de 534 (quinhentos e trinta e quatro)
lotes de terreno, no estado em que se
encontram, remanescentes do iotea-
mento denominado "Chácaras Arcam-
p0", situados era Imbarié, 2.° Dis-
trito do Município de Duque de Ca-
xias, Estado do Rio de Janeiro, às
margens da Estrada Rio-Teresópolis,
ratando limite com lotes da "Vila

Açúcar vendido além das coras
mensais de comercializaçtlo,
considerado clandestino.

EDITAIS • E AV!..909

•

1) prova de registro no Cadastre
Fiscal do Ministério da Fazenda
(CGC e/ou CPP);

IV — Conterem decLuação expressa
ao que o proponente tomou conheci-
mento e está inteiramente a par e de
acordo com todos os termos e cora
dições constantes deste Edital e da
Regulamentaçã.o aprovada pelo Con-
selho Mcnetário Nacional.

5. As 15 (quinze) horas do dia
ntil seguinte ao último do prazo es-
tipulado no item 1 retro, na Gerên-
cia de Operações Bancárias do Ban-
co Central do Brasil (Avenida Pre-
sidente Vargas n.° 328 — 18.° andar),
na cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, proceder-se-á, publi-
camente, ao arrolamento dos envelo-
pes apresentados, abrindo-se primei-
ramente, os que contiverem os do-
cumentos e após, os que capearem na
propostas dos concorrentes cujas pro-
vas forem encontradas e julgadas ora
ordem, de tudo lavrando-se a com-
petente ata, em livro próprio, que será
assinada por todos os presentes; nãoserão abertas as aobrecartas com as
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Ofertas doe concorrentes cujos do-
umentos se encontrarem ir.auficien-

ti
tie, devolvendo-se aquelas nas !me-
net condições em que foram recebi-

das, depois da apreciação e julga-
mento da concorrência pela Superior
idininharação, do Banco.

8. Aos intersados idóneos, no
endereço indicado no item anterior,
no horário de 9,00 às 11,00 e das 13.00
às 18,00 horas, diariamente, exceto aos

, sábados, serão prestados outros in-
formes e esclarecimentos que se fl-
etirem necessários, permitindo-se, em
dia e hora previamente combinados,
+dita aos imóveis postos à venda, bem
eomo dar-se-á vista das respectivas

' plantas e escrituras.
7. A venda será realizada à vista

, Ou a prazo máximo de 5 (cinco) anos,

devendo, nesta hipótese, ser o resgate
do saldo do preço garantido por pri-
meira, especial e única hipoteca do
Imóvel objeto da transaçáo, ou se
assim desejar o vencedor da concor-
rência, mediante escritura de pormes-
sa de compra e venda, sendo que, nes-
te caso, uma vez pago integralmente o
preço ajustado deverá o promissário
oomprador adotar as providencie s ne-
oessárlas para que a assinatura de
escritura definitiva se. efetive no pra-
to máximo de 90 (noventa) dias, a
eoiatar do vencimento da última pres-
tação, sob pena de. não o fazendo, in-
çorrer na multa convencional de 1%
tura por cento) ao mês, calculada so-

.bre o preço total da venda, cobrável
Por ação executiva, além de respon-
der pelo pagamento de custas e ho-
norários de advogado, estes na base
de 90% (vinte por cento) do valor
da causa.

8. Para aquisição a prazo, deveria
as propostas satisfazer a= seguintes
requisitos especiais: a) estar instrui-
dos — além daqueles indicados no
Item 4, incisos III e IV — com do-
cumentos que provem' a idoneidade

f

loral e financeira do proponente

evencias bancárias; b) assegurar
evendo constar, entre aqueles. re-

pronto pagamento de 15% (quinze
Dor cento), no minimo, do preço ofe-
recido; c) propor a liquidação do sal-
do devedor em prestações mensais ou
trimestrais, iguais e sucessivas, acres-
étdas dos juros de 12% (doze por
cento) ao ano, calculados pelo sistema
da Tabela «PRECE".

9. Dentro de 5 (cinco) dias, con-
tados a partir da data da abertura das
propostas, serão estas encaminhadas
pela Gerência de Operações Band-
eias, com parecer, à Superior Adminis-
tração do Banco Central, que autori-
gará a venda ao concorrente da me-
aor oferta ou, no caso de empate
Mandará proceder a licitado entre
ofertantes de maior preço, ou ainda
ee julgar oportuno, anulará a coa-
comenda. Terao preferência as pro-
postas para pagamento à vista.

10. No prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data do despacho fina
prderido pelo Sr. Presidente do Ban-
e°, será notificado o concorrente cuja
óferta haja sido aceita, para o fim de
efetuar mediante assinatpra dos do-
humentos necessários, o pagament o
devido e providenciar a documentação
eabivel à efetiva realização do negócio
objeto deste Edital. Para cegas dili-
gencias terá o concorrente-vencedor,
fios termos da citada Regulamenta-
çao, o prazo de 80 (sessenta) dias,
Untar da data da notificação que será
tette no Diário Oficial da União (Se-
ção I — Parte II) e confirmada
Carta expedida para seu endereço.

11. Na hipótese de o vencedor da
concorrência não satisfazer, no praz
previsto, as exigências constantes d
Item 8 retro, perderá seu direito d
vencedor, inclusive o depósito exigid o
nos termos do inciso III do item
deste Edital, sendo considerada,

=.
em efeito a concorrendo. ins
. Fica, desde logo, muito

nrpresso que a tecedura respectiv a
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11' 16 192 — Carlos Marcello
beiro de Petribu

N9 16.193 — Gestão Américo doe
Reis Júnior

N9 18.194 — Adaltierte de Almeida
Nogueira

N9 10.195 — Paulo Pires
N9 16.196 — Amaury Bloch da

Cunha Fatie
N9 18.499 — La1k1elino de Oliveira

Lima Filho •
N9 18:202 — Angdo Custódio Nas'

cimento Filho
N9 18.203 — Frahcisco Edmilson

Câmara
N9 16.204 — Aron Isubisztajn
N9 16.20¢ — Dagoberto Pompillo da

Rocha Moreira
b) por infração do artigo 59, com-

binado com o 3 único do artigo 64 da
Lei n9 5.194 de 24,12 06(#.

N9 18.187 — Atei Administração
Tecnologia e Engenharia Ltda.

199 16.103 — • Campei Construções
e Planejamento de Obras S. A.

c) por infração do ortigc 59 com-
binado com os pai ((gratos único dos
artigos 84 e 73 da Lei n9 5.194 de ..
24.12.966.	 •

N9 18.188 — Mace Metalúrgica
▪ 8. A.

d) por infração do aitigo 59 da Lei
o n9 5.194 de 24.12.968.
L. N9 18.182 — NiPos Construtora
• Ltda.

N9 18.198 — Cia. Imobiliária Jar-
dim Die EP das Graças

1 e) por infração dos artigos 59 e 80
da Lei n9 5.194 de 24.12.964.

159 18.188 — Construtora Ciosa
Lida.

p por infração do artigo 16 da Lei
a9 5.194 de 24.12.966.

N9 18.197 — Laudelino de Oliveira
Lima Filho

g) por infração do 3 'único do ar-
tigo 89 da Lei 119 5.194 de. 24.12.68.

N9 18.201 — &imo Engenharia, Co-
mércio e Indústria de Materiais para
Construção	 .

h) por infração da atines a do ar»
ligo 89 da Lei n9 5.194 de 24.12.88.-

139 113.184 — Jorge Moldes Raphael
139 18 200 — Imperial Hotel Ltda.
1) por infração do 5 único do ar-

tigo 64 da Lei n 5.194 de 24.12.88.
109 18 185 — Construtora Mal Ltda.
Ficam os Senhores interessados, in-

timados a, dentro do prazo de (30)
trinta dias a contar da presente pu-
blicação, satisfazer o pagamento das
multas constantes dos citados Autos,
sol pena de ser promovida a sua co-
brança executiva. — Ganiu POUrauX,
Diretor Administrativo.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

• EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Diretoria Regional de São Paulo

EDITAL	 •
De ordem do Presidente da Co-

• ias/10 de Processo Administrativo
designado pela Portaria número o.
le 18 de março de 1972, do Diretor
Regional da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos de Sio Paulo,
fica o servidor Thiago Torquato —•
Postalista nivel 12-A, Convidado a
comparecer com a máxima urgência,
perante este brido de sindleinclas,
situado Junto ao Arquivo Geral, no
S.° andar do Edificio Sede da Ecr
de Mo Paulo, a fim de prestar de-
clarações no Processo Administrativo
número 42.588-89
. São Paulo, em 18 de maio de 1972:

Luis Jodo Bapiista Galado, Secre-
tário.

Dias: 25, 26 e 29-5-72

vencedor Ir concorrência.iijirOrTuac..1 . .AI 1"1#11"
12.	 Todas as despesas e impostos,

relativos a operação em referencia,
corredio por conta do adquirente.

13.	 Exarado despacho final Pelo
Sr' Preakkinte do Banco, feri Imune-taniente autotizada a devolução dos
depósitos aos concorrentes-cujas pio-
postas Mio tiverem sido aceitas.

Rio de Janeiro (GB), 12 de maio de
1972. — Gerindo. de Operações Ban-
cáries, Ernesto Albrecht, Gerente.

(Dias: 25-5 e 84-72)

•"de Santa 	.a.--Iii-jb Vã;
Santa Cruz Ltda., objeta do Processo
INCRA no 5.241-71, em que são int*:
ressados a foreira e o Sr. tliserto San-
tos Silva, ficando os mesmos convida.
dos a compar-cer á cavda cinge/leia
bem como os conereetanets aue se jui.
gar com direito. 	 .

Santa Cruz, 8 de maio de 1972. • —
Idra de Rezende Corrêa, Chefe Subst.
m1,42.

Dias: 24, 25 e 28

MINISTÉRIO
DA

'AGRICULTURA '

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA.	 -
Departamento de Recursos

Fundiários

Fazenda Nacional de Santa
Cruz — DFL-02
EDITAL-N° 04-72

Faço público ceie no dia 12 as ju-
nho do corrente ano, às 14.00 horas
será levada a efeito a diligência de
medido, desmembramento e avalia-
do do terreno nacional de interior
denominado lote no 32, com 9,70 ras-
troa de frente para a Rua Professor
Hei	 lite de dragão. ; ser (lesmem•
brado do lote ne 13 da Rua. Campeiro
Mor, em Santa Cruz, Estado da OUs-

MINISTÉRIO
DO TRABALE0

E PP YWIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO kEG(NAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA
•

53 Região
EDITAL N9 12-72.

De ordem do Presidente, torno IX
blico para o conhecimento dos inti
ressados que, em data ' de 3 de mie
de 1972, foram lavrados por este Cor
Belho Regional de Engenharia, Argui
fatura e Agronomia, os seguintes At
tos de Multas.

e)	 por infração da Resolução s
194 de 22.5.970, do Conselho Feder:
de Engenharia, Arquitetura e dgr(
notada,

Autos de Multas:
139 18.109 — Roberto Cortines
139 16.191181 -- Jamyl Pereira de Mel

lo
,

,

,

•	 .,

COLEÇÃO DAS LEIS
•	 i972	 •

•	
VOLUME I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO .• -

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a m'arço

Divulgação. ta, 1.193
.

PREÇO: Cr$ 2,00

VOLUME II	 .
ATOS DO PODER EXECUTIVO	 ..

Decretos de janeiro a março	 ..
Divulgaçilo n• 1.

,
192 —

•	 •	 PREÇO: Cr$ 60,00	 .
•	

.

•	 A VENDA

,	 Na Guanabara

Sedo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1 	 .

•	 Agência I: Ministério da Fazenda
Agenda II:	 Palácio djt Justiça, 39 pavimento •-•

- Corredor D — Sala 311
-Atende-ao it pedidos pelo *Serviço de Reembolso Postal

.	 Sm Brasília	 • .	 •

Na ssde do D .1. N.	 •

•	 .	 .............

1-



2076 Quinta-feira 25 Maio de 1072'DIÁRIO OFICIAL (Sesio 	 Parte  III

•

	 ÍNDICES
DA

LEWSLACÃO FEDERAL

NUMARICO

, Com ladicaçEo da data da pubileação"
to Diário Oficial" e do Volume da
C_Caiçção das Leis"

" ALFABÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADÁ

Diplomas legais ou seus dispositivos expres.
sarnenta alterados, revogados, derrogados,
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
Insubsistentes pela legislação publicada no
ano a que se refere o scolume.",

1967
DIVULGAÇÃO N.' 1 042

PREÇO: Cr$ 5,00

1968
DIVULGAÇÃO N .' 1.152

PREÇO: Cr$ 20.00

• A VENDA

Na Guanabara

teçNo Re Vendas: Av .. Rodrigues Alves

Agência I: Ministério da Fazenda

atends-ze a 2edidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

dl»

MEÇO DESTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


